
B O L E T I M 
E S T A D O S U N I D O S D O B R A S I L [ 

(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO I RIO D E JANEIRO, 24 D E DEZEMBRO D E 1932 N.34 

S U M A R I O 

I "•— Ata do T r i b u n a l Superior. 

S E S S Ã O D E 26 D E N O V E M B R O D E 1932 

1. Abertura da sessão. 
2. Leitura da ata da sessão anterior. 
3. Declaração do Sr. Affonso Celso, sobre as sessões secre­

tas realizadas e quanto a liberdade do pensamento. 
4. Aprovação da ata. 
5. Publicação dos acórdãos referentes aos processos ns. 144 

e 150. 
6. Processo n. 141 — Sobre a qualificação "ex-officio" dos 

negociantes e deputados das Juntas Comerciais, em­
bora não mais façam da mercancia profissão ha­
bitual. (Adiado 0) julgamento). 

7. Julgamento do processo n. 148 — Sobre a validade da 
investidura do desembargador Amarilio Novis, como 
presidente interino do Tribunal Regional de Mato 
Grosso. 

8. Julgamento do processo n. 54 — Sobre o sorteio/ Jo de­
sembargador Olivio Câmara para membro r ' ,dvo do 
Tribunal Regional do Ceará. ~ 

9. Julgamento do processo n. 143 — Consulta referente a 
qualificação "ex-officio" dos oficiais da extinta 
Guarda Nacional. 

10. Julgamento do processo n. 151 — Representação do juiz 
da 9* zona eleitoral do Distrito Federal, sobre a não 
apresentação de uma escrevente no cartório do 
JUÍZO. [Ccyivertido em diligencia) . 

11. Julgamento do processo n. 82 — Sobre o pagamento de 
vencimentos aos identificadores, nomeados antes da 
aprovação dos planos eleitovais. 

12. Julgamento do processo n. 139 — Sobre a inscrição dos 
juizes dos Tribunais Eleitorais. 

13. Julgamento do processo n. 146 — Sobre a representação 
proporcional. 

14. Processo n. 91 — Sobre a qualificação "ex-officio" dos 
funcionários contratados e dos estudantes das esco­
las superiores. {Adiado o julgamento) . 

15. Julgamento do processo n. 147, referente á publicação 
de um trabalho sobre matéria eleitoral. 

16. Encerramento da sessão. 

Anexo — Declaração feita pelo Sr. Affonso Celso. 

I I — J u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l Superior. 
Processo n. 82 — Sergipe. 
Processo n. 98 — Rio Grande' do Norte 
Processo n. 113 — Amazonas. 
Processo n. 114 — Paraná. 
Processo n. 121 — Minas Gerais. 
Processo n. 122 — Minas Gerais. 
Prqcesso n. 123 — Distrito Federal. 

Processo n. 125 — Pernambuco. 
Processo n. 128 — São Paulo. 
Processo n. 130 — Goiaz. 
Processo n. 131 — Ceará. 
Processo n. 136 — Paraíba. 
Processo n. 137 — Santa Catarina. 
Professo n. 138 — Amazonas. 
Processo n. 139 — Amazonas. 
Processo n. 142 — Distrito Federal 
Processo n. 143 — Distrito Federal 
Processo n. 144 — Minas Gerais. 
Processo n. 145 — Paraná. 
Processo n. 146 — Minas Gerais. 

I I I —• Editais e avisos. 

T R I B U N A L SUPERIOR DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATA 

27" SESSÃO ORDINÁRIA, EM 26 D E NOVEMBRO D E 1932 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , P R E ­

S I D E N T E 

A's nove horas, presentes os juizes: ministros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão, desembargadores José Linhares 
e Renato Tavares, Drs. Affonso Penna Júnior, Prudente de 
Moraes Filho e Affonso Celso, abre-se a sessão . E ' lida e 
posta em discussão a ata da sessão anterior. O S R . A F F O N S O 

C E L S O pede a palavra, para fazer largas considerações sobre 
a liberdade de opinião e declarar que se tivesse sido consul­
tado votaria contra as sessões secretas, embora reconheça 
terem sido convocadas de acordo com o Regimento. E ' apro­
vada a ata. São publicados os acórdãos referentes aos pro­
cessos ns. 144 e 150. O S R . E D U A R D O E S P I N O L A relata o pro­
cesso n. 141 (Amazonas — Consulta do Tribunal Regional 
sobre a qualif icação "ex-officio" dós negociantes e deputados 
das Juntas Comerciais, embora não mais façam da mercancia 
profissão habitual). E ' adiado o julgamento, por haver pe­
dido vistas dos autos o Sr. Affonso Penna Júnior. O S R . E D U ­

A R D O E S P I N O L A relata o processo n. 148 (Mato Grosso — 
Consulta do Tribunal Regional, sobre a validade da inves­
tidura do desembargador Amarilio Novis como presidente 
interino do Tribunal e das nomeações por ele feitas) e vota 
no sentido de se responder declarando que são validos de 
pleno direito os atos praticados pelo desembargador Amari­
lio Novis, durante o período em que exerceu a presidência 
do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, inclusive as 
nomeações feitas para a Secretaria, de acordo com o decreto 
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n. 21.722. E ' aceito unanimemente o voto do relator; O 
S R . C A R V A L H O M O U R Ã O , relator do segundo acórdão do pro­
cesso n. 54, consulta ao Tribunal sobre a quem deve caber 
relatar um pedido de reconsideração apresentado; pelo de­
sembargador Olivio Câmara, cujo sorteio para juiz do T r i ­
bunal Regional, foi declarado nulo. O Tribunal decido que 
o pedido de reconsideração deve ser relatado pelo Sr. Car­
valho Mourão. Este juiz, então, levanta a preliminar de ser, 
ou não, caso do Tribunal tomar conhecimento, como pedido 
de reconsideração, manifes tandó-se favoravelmente Á ad­
missão do pedido, visto que a decisão anterior foi tomada 
em virtude de consulta. O Tribunal, unanimemente, toma 
conhecimento do pedido. De meritis. O Sr. Carvalho Mou­
rão nega provimento ao pedido para manter a decisão re­
corrida, e assim, decide o Tribunal, contra o voto do senhor 
Affonso Penna Júnior, que dá provimento, em parte, ao re­
curso, para que o desembargador Olivio Câmara possa optar 
por um dos dois cargos, de secretário do Interior do Estado 
do Ceará ou de juiz efetivo do Tribunal Regional Eleitoral. 
O S R . J O S É L I N H A R E S relata o processo n. 143 (Consulta 
do major da Guarda Nacional, Arthur de Andrade, sobre a 
qualificação "ex-officio" dos oficiais dessa extinta corpora­
ção, como reservistas de 1" linha do Exército) e vota no sen­
tido de se não tomar conhecimento da consulta, por ter 
sido formulada por particular. E ' aceito o voto do senhor 
José Linhares, contra o voto do Sr. Prudente de Moraes 
Filho, por entender que, nesta fase de organização, devem 
ser respondidas todas as consultas que forem formuladas ao 
Tribunal, sobre matéria Eleitoral. O S R . R E N A T O T A V A R E S 

relata o processo n. 151 (Distrito Federal — R e p r e s e n t a ç ã o 
do juiz da 9° zona eleitoral, sobre a não apresentação de 
uma escrevente no cartório desse juizo) e vota no sentido 
de se converter o julgamento em diligencia, para que o pre­
sidente do Tribunal Regional preste esclarecimentos, pois que 
o juiz alega estar a aludida funcionaria á disposição desse 
magistrado, no Tribunal. E ' aceito unanimemente o voto do 
relator. O S R . A F F O N S O P E N N A J Ú N I O R relata o processo 
n. 82 (Sergipe — Sobre a data em que começam a perceber 
os identificadores nomeados antes da aprovação dos planos 
eleitorais) e vota no sentido de que os identificadores devem 
começar a perceber os vencimentos um mês antes da data 
em que fòr aprovado o plano de divisão em zonas eleitorais, 
qualquer que tenha sido a data em que entraram em exer­
cíc io . O v lo do relator é aceito, contra o voto do Sr. Car­
valho M c . r â o . O S R . P R U D E N T E D E M O R A E S F I L H O relata o 
processo n. 139 (Amazonas — Sobre a inscrição dos juizes 
do Tribunal Regional) e vota n 0 sentido de que os juizes 
do Tribunal Regional devem requerer a inscrição ao juiz 
da zona que houverem escolhido para domicilio eleitoral. E ' 
unanimemente aceito o voto do relator. O mesmo juiz. relata 
o processo n. 146 (Minas Gerais — Sobre.representação pro­
porcional e outras sugestões do Dr. Jair Lins) e vota para 
que sejam levadas as sugestões do Dr. Jair Lins ao conhe­
cimento do Governo, para que as tome na • consideração que 
merecerem. E ' aceito o voto do relator, contra os votos dos 
Srs. José Linhares e Affonso Penna Júnior, que entendem 
que tais sugestões devem ser estudadas pela comissão en­
carregada de organizar as instruções para a eleição e apu­
ração. O S R . A F F O N S O C E L S O relata o processo n. 91 (Di­
versas consultas sobre a qualif icação "ex-officio" de funcio­
nários não efetivos e dos estudantes das escolas superiores) 
e requer o adiamento do julgamento por estar prestes a sair 
uma lei regulando a matér ia . O Tribunal, unanimemente, 
resolve adiar o julgamento. O mesmo juiz relata o processo 
n. 147 (Distrito Federal — Sobre a utilidade da publicação 
de um indice remissivo do Código Eleitoral, apresentado 
pelo Sr. Waldemar de Souza Braga e enviado por in termé­
dio do Ministério da Justiça, com o aviso n. 2.132, de 14 
do corrente, e vota no sentido de que se trata de trabalho 
util. O Sr. José Linhares mantém o seu voto proferido em 
caso análogo, submetido a julgamento na sessão de dezenove 
do corrente. O Sr. Affonso Penna Júnior, concorda com 0 

relator, propondo, entretanto, que na resposta a ser dada ao 
ministério se acrescente que, embora util, não é conve­

niente a publicação de obras aã latere das publicações oficiais 
p e l a s . c o n f u s õ e s que podem ocasionar. E ' unanimemente 
aceito o voto do relator,, com o acréscimo proposto pelo se­
nhor Affonso Penna Júnior. Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. presidente declara encerrada a sessão . Lcvanta-se a 
sessão ás onze horas e trinta e cinco minutos. 

A N E X O 

D e c l a r a ç ã o feita pelo Sr. Affonso Celso na s e s s ã o 
de 26 de novembro de 1932 

" Houve seguidamente no Tr ibuna l tres sessões secretas, 
das quais não se lavraram atas. _ 

Realizaram-se de acordo com o Regimento Interno do 
Tr ibuna l , é sc rupu losamente observado pelo integerrimo pre­
sidente Hermenegildo de Berros . 

Segundo in fo rmação of ic ia l dada a lume, cuidou-se nelas 
de medidas destinadas a facili tar e acelerar o alistamento, 
medidas sobre as quais o Governo consultou o Tr ibunal , e 
este, devotadamente empenhado em garantir a verdade do voto 
e o regresso do regimen constitucional, de pronto atendeu á 
consulta. 

N ã o houvera, porém, o Governo solicitado reserva e, se 
tivesse sido, ouvido a respeito, teria me manifestado con­
tra o segredo. 

E m regra, sobretudo em política, preconiso o viver ás 
claras, acrescendo que sessões secretas costumam ser entre 
nós , como em toda parte, as mais depressa divulgadas quan­
do não se lhes falseia o ocorrido. 

Persisto demais no pensamento que j á enunciara ao T r i ­
bunal : assim como louvavelmente mandara o Governo sus­
pender a censura no tocante á publ icações da imprensa 
relativamente á projetada Const i tu ição, deveria estender essa 
complacênc ia aos debates concernentes ao alistamento ^ e ás 
p r ó x i m a s eleições, visto como uma cousa se prende á ou­
tra, n ã o sendo possível ocupar-se a lguém da Const i tu ição 
deixando de parte o processo do qual p r o v i r á a Const i­
tuinte. 

C o m efeito, sem liberdade de candidaturas, sem pode­
rem os candidatos, indenes de constrangimento, expor o 
seu propgrama, desenvolve-lo, combater os adversá r ios , a t é 
o do p rópr io Governo, — e isso em jornais, em discursos, 
conferênc ias , comícios , m a l o g r a r - s e - ã o todas as salutares 
providencias do Código e o zelo da magistratura para efe­
t iva-las. 

Convi r ia revigorar o artigo 72 § 12 da Const i tu ição 
de 1891: 

" E m qualquer assunto é l ivre a man i fes t ação do pensa­
mento, pela imprensa e pela tribuna, respondendo cada um 
pelos abusos que cometer, nos casos e pela f ô r m a que a 
lei determinar. 

N ã o se permite o anonimato " . 

F u i polít ico nos ú l t imos tempo do I m p é r i o . 

T ive a honra de representar M i n a s Gerais, na Assem-
bléa Gera l Legis la t iva . 

Data o meu primeiro mandato de ha mais de meio sé­
culo, na eleição l iberr ima da lei Saraiva, mandato varias 
vezes renovado, quando a t é , candidato, abolicionista, movi 
opos ição ao min is té r io escravocrata do B a r ã o de Cotegipe. 

Sob a Republica, afastei-me completamente das com­
petições p a r t i d á r i a s praticando a — não cooperação, uma 
das f ô r m a s do patriotismo. 

Acei te i , depois de instantemente convidado, (e não sei 
se continuarei) a alta, inesperada dis t inção de fazer parte do 
Tr ibuna l Superior, por acreditar como ainda acredito que 
ele pôde contribuir para o saneamento moral do B r a s i l . 

Cumpro, assim, um dever de concienciá civica e 
c r i s t ã . 

Cumpro-o, ainda, no apelo que insuspeitamente levanto 
em prol da liberdade. 

Apezar de tudo, pref iro a liberdade, como o velho T á ­
cito, embora agitada e perigosa, á mais segura servidão 
(Maio periculosam libertatem quan tutum servititim). 

E ' preciso evitar ao Bras i l mais uma grande decepção, 
cheia de funestissimas conseqüências . 
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JURISPRUDÊNCIA Processo n. 98 
Art. 14, n. 4, do C ó d i g o Ele i toral e art. 30, classe 5 a , do 

Regimento Interno do T r i b u n a l Ele i toral 

Processo n. 82 

Natureza do processo — Sergipe — Consulta do Tribunal Re­
gional sobre si os identificadores têm direito á percep­
ção de seus vencimentos desde 1 de julho do corrente 
ano, visto que, em agosto, apresentaram-se ao Gabinete 
de Identificação, para aprendizagem. 

Juiz relator — O Sr. Dr . Affonso Penna Júnior . 

Antes de aprovada a divisão elei­
toral, a que se refere o art. 24 do Có­
digo, não ha juizes regularmente in­
vestidos de jurisdição que possam le­
galmente nomear identificadores. 

Resolve-se, por isso, que os iden­
tificadores do serviço eleitoral de Ser­
gipe, só começam a perceber os seus 
vencimentos a partir de agosto do cor­
rente ano. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e examinados estes autos de consulta, n ú ­

mero 8 2 : 

Tendo os juizes eleitorais de Sergipe designado 

identificadores, que prestaram compromisso em agosto, 

mas tendo sido aprovado em 3 de setembro o plano 

da divisão do Estado em zonas eleitorais, a 3 de se­

tembro, consulta o presidente do Tribunal Regional si 

ditos identificadores têm direito á percepção de seus 

vencimentos desde primeiro de julho, uma vez que em 

agosto apresentaram-se ao Gabinete de Identif icação 

para aprendizagem: 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior de Jus­

tiça Eleitoral, em sessão, responder que os identifica­

dores receberão seus vencimentos a partir de primeiro 

de agosto, porquanto antes de aprovados os planos de 

divisão eleitoral do território dos Estados, não ha jui ­

zes eleitorais, regularmente investidos de jurisdição, 

que possam legalmente nomear identificadores (acór­

dão n. 44, no Boletim Eleitoral n. 21 , pag. 2 2 9 ) , de 

tal arte que só em 3 do setembro começaram a valer 

. as nomeações e posses, e é dessa data que se deve 

partir para conceder-lhes o ordenado a contar do pri ­

meiro dia do mês imediatamente anterior ao da posse." 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 29 de 

novembro de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Bdrros, pre­

sidente. — Affonso Penna Júnior, relator. 

(O Sr. Carvalho Mourão votou no sentido de re­

conhecer o direito do pagamento dos vencimentos a 

partir de 1 de julho de 1932, isto é, trinta dias, antes 

do inicio da aprendizagem dos identificadores) . Os 

demais Srs. juizes votaram de acordo com o senhor 

relator. 

Natureza do processo — Sobre incompatibilidade entro Ds car­
gos de identificador e suplente do juiz eleitoral. 

Juiz relator — O Sr. Dr . Affonso Celso. 

Não ha incompatibilidade entre o 
cargo de identificador e o de suplente 
do> juiz federal. 

A C Ó R D Ã O 

O juiz da 1 5 ' zona eleitoral do Estado do Rio 
Grande do Norte, — por intermédio do respectivo T r i ­
bunal Regional — consulta, em telegrama datado de 
18 de outubro do corrente ano, si ha incompatibilidade 
entre os cargos de identificador do serviço eleitoral 
e o de suplente do juiz federal. 

"Si não ha impedimento ou inconveniente em que 
seja nomeado para o lugar de identificador eleitoral o 
escrivão em exercício da justiça local, que é remunerado 
pelos cofres estaduais (decisão de 24 de setembro — 
B . E . n. 16, pag 129 — Processo n. 6 8 ) , e sendo a 
função de identificador de ordem técnica e puramente 
material (decisão de I o de outubro — B . E . n. 17, 
pag. 139 — Processo n. 7 6 ) , não ha motivo em se 
reconhecer qualquer incompatibilidade entre os cargos 
aludidos na consulta de fls. 2 . O suplente de juiz fe­
deral pode, pois, ser designado para exercer as funções 
de identificador. 

Tribunal Superior de Just iça Eleitoral, em 22 de 
outubro de Í 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, presi­

dente. — Affonso Celso, relator. (Decisão unanime.) 

NOTA DA SECRETARIA 

O s a c ó r d ã o s referentes aos processos ns. 68 e 76, j á foram pu­
blicados no Bole t im Ele i tora l (n . 28, pag . 451 e n . 29, pag. 461) . 

Processo n. 113 

Natureza do processo — Amazonas — Sobre si deve prevalecer 
o plano eleitoral da Capital do Estado, visto como os dois 
juizes ali existentes foram designados juizes eleitorais e 
a decisão do Tribunal Superior determina que um deles 
por ser o mais antigo, não podo exercer as funções de 
juiz eleitoral, visto competir-lhe a subst i tu ição legal do 
juiz federal, no Tribunal Regional. 

Juiz relator — O Sr. ministro Eduardo Espinola. 

Existindo em Manaus apenas duas 
varas de juizes de direito, não poderá 
o mais antigo deles ser designado juiz 
eleitoral, por isso que, nos termos do 
Código, é membro substituto do Tribu­
nal Regional. 

Assim, não poderá prevalecer a di­
visão da Capital do Amazonas em duas 
zonas eleitorais, salvo se funcionar aí 
juiz substituto, que seja vitalício. 

Somente nesse ponto sofre modifi­
cação o plano de divisão eleitoral do 
Estado do Amazonas, devendo publicar-
se essa modificação na forma da lei e 
prevalecendo todos os atos até agora 
praticados com fundamento na divisão 
anteriormente aprovada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
Considerando que, nos termos do art. 21 , I, a, pa­

rágrafo único do Código Eleitoral, o juiz de direito 
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mais antigo da Capital do Estado é membro substituto 
do Tribunal Regional, quando houver apenas uma vara 
de juiz federal, como é caso da Secção do Amazonas; 

Considerando que, na cidade de Manaus existem 
duas varas de direito, sendo, portanto, o juiz de uma 
delas, o mais antigo, membro substituto do Tribunal 
Regional: , 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior de Jus­
tiça Eleitoral, resolvendo a consulta, que lhes é diri­
gida, em declarar: 

a) que não pode prevalecer a divisão de Manaus 
em duas zonas eleitorais, salvo se, de acordo com a 
organização judiciaria, ou a Const. do Estado, os subs­
titutos dos juizes de direito da Capital tiverem o pre­
dicado da vitaliciedade; 

b) que deverá ser nesse ponto modificado o plano 
eleitoral já aprovado, publicando-se essa modificação 
na forma da lei, e prevalecendo todos os atos já pra­
ticados com fundamento ha divisão que fora aprovada 
e que ora se modifica. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 5 de 
novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­
sidente. — Eduardo Espinola, relator. (Decisão una­
nime.) 

Processo n. 114 

Natureza do processo — Paraná — Sugestões da 9* Circuns-
crição de Recrutamento, enviadas por intermédio do T r i ­
bunal Regional do Paraná, sobre o alistamento "ex-offi-
fio" dos reservistas do Exérc i to . 

Juiz relator — O Sr. ministro Carvalho Mourão. 

Resolve-se sobre o alistamento 
"ex-officio" dos reservistas de 1* ca­
tegoria do Exercito, na parte referente 
á organização das respectivas listas de 
qualificação (art. 37, letra "e" e § I o 

do Código Eleitoral), e no tocante ás 
providencias praticas para facilitar, 
ulteriormente, as possíveis impugna-
ções das inscrições em curso, bem como 
as futuras exclusões de inscritos inde­
vidamente . 

A C Ó R D Ã O 

Vistas, examinadas e discutidas as sugestões con­
tidas na exposição enviada pelo major chefe de secção 
da 9* Çircunscrição de Recrutamento, jom sede em 
Curitiba, e que, aprovadas pelo Tribunal Regional do 
Paraná, foram a este Tribunal Superior remetidas por 
aquele Tribunal, no uso da atribuição que lhe é con-
freida pelo art. 16, n. 12, do Regimento Interno dos 
Tribunais Regionais: 

Pondera a expos ição: 
Io, que, por mais perfeito que seja o registro mi­

litar, a exclusão, sem omissão alguma, de todos que 
falecerem é um problema até agora sem solução; 

2o, que geralmente o reservista, ao deixar a tropa, 
raramente mantém ligação com o Exército, e bem pou­
cos cumprem a disposição regulamentar que os obriga, 
em caso de mudança de residência, á respectiva co­

municação e apresentação, por esse motivo, ás auto­
ridades competentes; donde resulta que, enviando a 
autoridade militar a lista de todos os reservistas, cujos 
nomes constam do seu registro, pode suceder que al­
guns desses reservistas que se hajam qualificado no 
lugar de sua nova residência, sejam qualificados duas 
vezes; 

3°, que do fato de enviar á autoridade militar a 
lista dos reservistas alistaveis, segundo o registro exis­
tente, pode ainda resultar duplicada de qualificação 
em juízos diversos, quando -esses reservistas exerçam 
profissões ou empregos que determinem sua qualifi­
cação "ex-officio", por outras listas; 

•P, que muitos reservistas, maximé agora, em con­
seqüência da revolução, reingressaram ás fileiras do 
Exérc i to por efeito de engajamento ou reengajamento, 
ou se incorporaram ás forças auxiliares (Policia e 
Bombeiros); donde resulta a possibilidade de serem 
qualificados "ex-officio", como reservistas, indivíduos 
que não podem se alistar por serem praças de pret. 

No louvável intuito de se lograr .mais perfeita e 
regular execução do art. 37, letra e, do Código Elei­
toral, com relação á qualif icação "ex-officio" dos re­
servistas de 1* categoria, propõe a referida exposição 
ou representação perfilhada pelo Tribunal Regional de 
Just iça Eleitoral do Paraná, diversas medidas, itens a, 
b, c e d, da exposição anexa. 

Isto posto, e 
Considerando que, ao instituir a qualificação "ex-

officio" de certas classes de alistandos, teve o legisla­
dor por intuito evidente crear um sistema de quali­
ficação automática (sem dependência de iniciativa al­
guma ou qualquer colaboração, que seja, dos cidadãos 
a qualificar); 

Considerando que, para necessária celeridade da 
qualif icação "ex-officio", marca a lei o prazo de 15 
dias, "imediatos á abertura do alistamento" (art. 37, 
§ 1°, do Código Eleitoral), para remessa das listas aos 
juizes eleitorais; 

Considerando que, como preço desse sistema, pre­
viu o legislador a possibilidade dos inconvenientes 
apontados na "Exposição" de que ora nos ocupamos, 
quais os de dupla qualif icação dos mesmos alistandos, 
qual i f icação de indivíduos já falecidos, qualificação de 
inhabilitados, e tc ; mas, por uma série de sábias pro­
videncias, obstou que de tais imperfeições na fase, 
simplesmente preparatória, da qualificação possa re­
sultar o "alistamento" de defuntos ou inhabilitados, 
bem como qualquer inscrição plural; exigindo na se­
gunda fase do alistamento, ou seja a da "inscrição" 
do alistando a sua presença e identificação pelo m é ­
todo datiliscopico o mais seguro de todos; reforçando 
essas cautelas com a ameaça de penas severas, penas 
para qualquer Inscrição fraudulenta, cuja aplicação se 
fará com toda a segurança e, pode dizer-se, com in­
falível certeza, pela prova esmagadora que de qual-
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quer fraude ficará nas mãos da própria autoridade 
encarregada da repressão; 

Considerando que, para os casos raros (que o se­
rão) de faltas ou duplas inscrições que, porventura, 
escapem nas malhas cerradas de cautelas) de que a 
lei cercou a inscrição definitiva do alistando, que, só 
ela, é que constitue o seu "alistamento" como eleitor, 
ainda institutir uma coorte de garantias de uma se­
gura depuração dos incapazes, inhabilitados, ou mesmo 
inscritos mais de uma vez, quais a impugnação das 
inscrições em curso por qualquer interessado ou pelos 
representantes dos partidos políticos, a inteira publi­
cidade das inscrições, a instituição de registros, cien­
tificamente organizados, ftuo colherão prova imediata 
e infal ível de qualquer inscrição plural, e a exclusão 
dos indevidamente inscritos, assegurada polo dever de 
a promover "ex-officio" imposto á Justiça Eleitoral, 
pela fiscalização permanente dos partidos polít icos e 
pela ação de qualquer interessado; 

Considerando que as medidas sugeridas, fazendo 

desaparecer, para a classe dos reservistas de I a catego­
ria, todas as vantagens peculiares á qualificação "ex-
officio", não teriam a virtude de impedir os inofen­
sivos inconvenientes da qualificação automática, tal 
como a institutiu a lei; porque os reservistas que não 
acudissem á proposta convocação, seriam incluídos do 
mesmo modo nas listas, sem a certeza de sua ex i s tên­
cia atual ou de sua qualidade de "alistavois", segundo 
a lei; e isto no fim de longo tempo do retardamento 
da qualificação dos inquestionavelmente alistaveis; 

Considerando que é de prever a ineficácia do pro­
jetado edital de convocação, pela ausência de sanção 
para os recalcitrantes ou desidiosos, bem como pela 
desconfiança, que, de certo, despertará essa convoca­
ção, de ocultar propósitos ulteriores; 

Considerando que nenhuma responsabilidade pode 
advir para as repart ições militares da inclusão em 
lista de reservista já falecidos ou inalistaveis, desde 
que tais listas reproduzam fielmente o que consta do 
registro militar, e não haja motivo especial para sus­
peita, com relação a qualquer deles, individualmente, 
pelo que constar de outras fontes de informação na 
repartição (caso em que bastará íencionar a dúvida, 
em observação, na lista) : 

R E S O L V E o Tribunal Superior de Justiça Elei­
toral : 

I o , que não ha conveniência em subordinar a qua­
lificação "ex-officio" dos reservistas do I a categoria 
do Exército ás providencias preliminares sugeridas na 
"Exposição" ora examinada, porque colidem tais medi­
das com a letra e ok espirito da lei e seriam, em todo 
caso, ineficazes; 

2 o , que não converti que seja extensiva aos pre­
sidentes ou delegados das Juntas de Alistamento Mi­
litar a obrigação prevista r.o § I o do art. 37 do Código 

Eleitoral, porque é evidente que a centralização desse 
serviço nas Circunscrições de Recrutamento nas capi­
tais, onde se acham os respectivos registros, assegura 
maior exatidão nas listas e melhor fiscalização sobre 
á sua composição; 

3 o , que, como providencia complementar para fa­
cilitar ulteriormente as poss íve is impugnações das ins­
crições em curso, bem como ás futuras exelusões de 
inscritos indevidamente, é de toda conveniência que 
as autoridades superiores militares, a quem competir, 
recomendem ás unidades do Exérci to e das Forças Au-
xiliares as providencias lembradas na segunda suges­
tão, fromulada na letra 6 das contidas na "Exposição". 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 12 de no­
vembro de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, presi­

dente. — Carvalho Mourão, relator. (Decisão una­

nime.) 

E x p o s i ç ã o feita pela 9 a C i r c u n s c r i ç ã o de Recruta­
mento, sobre o alistamento "ex-officio" dos re­
servistas do E x é r c i t o . (Aprovada pelo T . R. do 
P a r a n á , em s e s s ã o de 20-10-1932) 

A o r g a n i z a ç ã o verdadeira das listas, contendo todos os 
reservistas da I a categoria, em cada Ci rcunsc r ição de Recru­
tamento M i l i t a r , é, praticamente, um trabalho inexequivel. 

A s reservas do E x é r c i t o de I a e 2 ' linhas, const i tuídas dos 
reservistas de I a categoria, que compreendem os indivíduos 
de 21 a 44 anos, elevam-se em certas c i rcunscr ições a deze­
nas de milhares. 

Nos termos do art. 37, letra c, do Código Ele i tora l , são 
qualificados ex-officio, os reservistas de 1* categoria do 
Exército, licenciados nos anos anteriores. 

E , nos § § 1° e 2° desse mesmo artigo, se determina que 
os chefes das repa r t i ções publicas militares, são obrigados, 
nos 15 dias imediatos á abertura do alistamento, a fornecer 
ao ju iz eleitoral, sob cuja ju r i sd ição estejam, listas de todos 
os c idadãos qualificaveis ex-officio ( § 1 ° ) . Devem as listas 
conter, em referencia a cada cidadão, o nome e prenome, 
cargo e prof i s são que exe rça , e o que constar quanto á na­
cionalidade, idade e res idência ( § 2 ° ) . 

Dil igenciando, para dar cumprimento a essas dsiposições 
legais, ainda assim, n ã o é possivel relacionar-se, com segu­
r a n ç a e exa t idão , no curto prazo de 15 dias, essa massa for­
midável de reservistas dos Estados, mencionando nomes e 
prenome, cargo, prof i ssão , nacionalidade, idade e . res idên­
cia, e isso, pelas seguintes razões : 

P r i m e i r a — P o r mais perfeito que seja o serviço de re­
gistro mili tar , a exc lusão , sem omissão algmua, de todos os 
que faleceram, é um problema, a t é agora, sem solução . 

C o m efeito, O' Registro C i v i l de Óbi tos , nas diversas lo­
calidades, é a fonte oficial de in fo rmações , em que se louva 
o Registro M i l i t a r , para dar baixa aos falecôdos. Entretanto, 
com pezar, se tem constatado que, na maior parte das peque­
nas íocal idades , esse serviço é imperfeito, irregular, e ha, 
por isso, deficiência das in fo rmações , pela falta de dados 
completos, j á pelo não cumprimento do dever funcional do-
se rven tuár ios , j á pelo descuido dos própr ios indivíduos, mo­
radores do lugar . D a í decorre que os delegados das Juntas 
de Alistamento M i l i t a r , nos municípios , ignoram o faleci­
mento de grande parte de reservistas, que, dessa forma, con­
tinuam a f igurar no Registro M i l i t a r , na sede da Cricuns-
c r ição , na capital do Es tado. 

Env iada a lista, si simplesmente e x t r a í d a do registro ge­
ral existente, sem outras inves t igações , a lás , difíceis, será ine­
vi tável a qual i f icação ex-officio de falecidos, com grave pre­
ju ízo moral e material para o serviço eleitoral, a l ém da res­
ponsabilidade que cabe ás autoridades s igna tá r i a s da< listas 
em apreço, que respondem pela sua e x a t i d ã o . 

Segunda — Geralmente o reservista ao deixar a tropa, 
raramente m a n t é m l igação com o E x é r c i t o , e bem poucos 
cumprem a disposição regulamentar que os obriga, em caso 
de m u d a n ç a de residência, á comunicações e apresentações , 
por esse motivo, ás autoridades competentes. 

Ante a falta dessa not i f icação, pôde resultar que, por 
iniciativa da auotridade mili tar , procurando cumprir a lei, en-
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viando o seu nome na lista, o mesmo indivíduo, já eleitor, 
possa ser novamente alistado, ficando assim qualificado s i ­
multaneamente em dois ou mais ca r tó r ios eleitorais. 

Terceira — D o cumprimento integral das disposições le­
gais, ou seja ser enviada a lista dos reservistas alistaveis, 
segundo o registro existente, ainda pode resultar duplicata 
de qual i f icação em juizos diversos, quando esses reservistas 
exercem prof issões ou empregos e que por efeito deles, f i ­
gurem os seus nomes em outras listas, enviadas por seus su­
periores h i e rá rqu icos . 

Quar ta — Acresce que, recentemente, em conseqüência 
da revolução havida, muitos reservistas j á licenciados, ingres­
saram nas fileiras do Exé rc i t o , por efeito dc engajamento 
ou reengajamento, ou se incorporaram ás F o r ç a s Auxi l i a res 
( P o l i c i a e Bombeiros)." Nessas condições, figurando os seus 
nomes na lista, por não constar no Registro ano tação nesse 
sentido, ir-se-ia concorrer para o alistamento ex-officio de 
indivíduos que, por lei , não se poderiam alistar, por serem 
praças de pret. 

É certo que, ocorrida qualquer das hipóteses acima re­
feridas, caso sejam pelo Juiz Ele i tora l , mediante as listas 
recebidas, alistados, quer reservistas j á falecidos, quer outros 
que j á tivessem mudado de domicilio, quer, finalmente, outros 
fazendo atualmente parte do E x é r c i t o , como praças de pret, 
por engajamento, reengajamento ou incorporação ás F o r ç a s 
Auxi l ia res , sem o conhecimento da Ci rcunscr ição , esses alis­
tamentos não se completariam, não haveria dualidade de 
alistamento, pela impossibilidade da respectiva inscr ição em 
mais de um lugar, impossibilidade de ident i f icação, para ob­
tenção do titulo, e, finalmente, expedição de mais de um t i ­
tulo de eleitor. Entretanto, si a lei, em principio, sana essas 
anomalias, é, fora de dúv ida , que todos esses alistamentos 
ex-officios, inúteis , redundariam moral e materialmente em im­
perfeições na prá t i ca da lei, em aumento de trabalho, o que 
convém ser evitado, para maior eficiência do serviço elei­
toral . 

E m vista do exposto, e razões acima, para mais perfei­
ta regularidade e execução do ar t . 37, letra c, do Código 
Eleitoral , com re lação ao alistamento cx-officio dos reser­
vistas, sobre os quais não possa haver dúvida , com re lação 
das seguintes medidas: 

a) — Recomendação e ins t ruções da autoridade mil i tar 
competente ás Chefias das Ci rcunscr ições de Recrutamento 
para que só f açam figurar nas listas dirigidas aos respecti­
vos juizes, dos domicilios dos alistandos, os nomes dos reser­
vistas, sobre as quais n ã o possa haver dúvida , com re lação 
ao que conste no registro geral, existente na sede da C i r ­
cunscr ição . 

Pa ra esse f im, os Tribunais Regionais dos Estados, me­
diante solicitação dos Chefes das Circunscr ições de Recru­
tamento, m a n d a r ã o publicar editais, com o prazo de 30 dias 
ou prov idenc ia rão outros quaisquer meios de publicidade, 
convidando os reservistas da 1" categoria, domiciliados nas 
zonas das capitais dos Estados, a comparecerem á sede da 
Circunscr ição , para prestarem in fo rmações ou provas, com 
o objetivo de legalizarem a sua si tuação mil i tar , ante o re­
gistro que lhe é referente c de acordo com as exigências 
que se prendem ao alistamento eleitoral. 

b) — Que as unidades do E x é r c i t o e das F o r ç a s A u x i l i a ­
res, comuniquem, imediatamente, aos 'i ;bunais Regionais de 
Jus t iça Ele i tora l , aos Juizes Elei torais . Munic íp ios a que 
pertencerem os reservistas da 1* categoria e á s Ci rcunscr i ­
ções de Recrutamento respectivas, os atos de engajamento, 
reengajamento ou inco rpo ração cm sua unidade, desses mes­
mos reservistas, si j á forem eleitores, e bem assim façam 
idênticas comunicações , relativamente aos reservistas nas 
mesmas condições, quando excluidos do E x é r c i t o ou F o r ç a s 
Auxi l i a res , por conclusão de. tempo ou outro motivo. 

c) — Que as Circunscr ições de Recrutamento comuni­
quem, sempre que lhes fór possível, aos Tribunais Regio­
nais e aos Juizes Elei torais respectivos, a m u d a n ç a de domi­
cilio c iv i l , para fora do Estado, dos reservistas eleitores, 
e que foram relacionados nas listas anteriormente reme­
tidas. 

d) — Finalmente, para que o alistamento cx-officio dos 
reservistas, se possa realizar, simultaneamente, em todos os 
municípios dos Estados, sem que a Ci rcunscr ição tenha ne­
cessidade de enviar listas a cada Juiz Ele i tora l , dos domi­
cilios dos alistandos, e, para que haja divisão de trabalho, 
uti l e prát ico para o serviço público, é de toda conveniência 
— que seja extensiva aos presidentes ou delegados das Jun­
tas de Alistamento M i l i t a r , a a t r ibu ição e obr igação prevista 
no § 1° do art. 37 do Código Ele i to ra l , podendo, portanto, 
enviar diretamente aos Juizes Elei torais , as listas do.; re­

servistas domiciliados no t e r r i t ó r i o sob sua jur isdição, en­
viando, outrossim, cópias dessas listas ás Circunscr ições de 
Recrutamento nas capitais para anotações e sua ciência. 

Processo n. 121 

Natureza do processo — Minas Gerais — Sobre a qualificação 
"ex-officio" dós juizes de direito, juizes municipais, 
promotores, coletores federais ou estaduais, nas comar­
cas. 

Juiz relator — O Sr. ministro Carvalho Mourão. 

Resolve-se sobre a Qualificação 
"ex-officio" dos juizes de direito, dos 
juizes municipais, dos promotores dc 
Justiça, dos demais funcionários e au­
xiliares do Juizo, bem como dos cole­
tores e escrivães de coletorias, federais 
ou estaduais, e assim também, sobre o 
juizo eleitoral onde se qualificam tais 
funcionários e o medo como deve ser 
feita a qualificação "ex-officio" dos 
juizes de direito, no próprio Juizo 
onde têm sua jurisdição. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e examinados: a) o oficio a fIs., do pre­

sidente do Tribunal Regional de Minas Gerais, no gual 

consulta: 1°, si os juizes de direito e os municipais, 

os promotores de Justiça, os advogados, os escrivães, 

os escreventes, os coletores e os escrivães de coletorias, 

do interior do Estado, qualificam-se, todos, em Belo 

Horizonte ou nas comarcas, onde exercem seus cargos 

ou prof issões?; 2°, si o juiz de direito remete a si 

mesmo as listas de qualificação, caso deva ser esta 

feita na própria comarca da residência dos ditos fun­

cionários e auxiliares do Juizo?; b) o acórdão do T r i ­

bunal Regional consulente, decidindo, quanto aos juizes 

de direito, que ele se qualifica "ex-officio" na co­

marca onde exerce a sua jurisdição, conforme já re­

solveu este Tribunal Superior e, quanto aos demais 

funcionários e auxiliares do Juizo, que excede da 

competência dele, Tribunal Regional, a solução, por 

envolver matéria de interesse geral ou nacional); c) o 

voto vencido do juiz do Tribunal Regional, Dr. Jair 

Lins; e 

Atendendo a que, em Minas Gerais, todos os juizes 

de direito são, segundo o plano eleitoral aprovado, 

também juizes eleitorais; 

Atendendo a que, segundo informa o voto ven­

cido a que acima se alude, os funcionários da Justiça, 

em Minas Gerais, são os constantes do art. 8° da lei 

estadual n. 912, de 1915, de organização judiciaria do 

Estado; 

Atendendo a que, conforme já decidiu este T r i ­

bunal Superior, os escreventes juramentados (assim 

são eles denominados tradicionalmente), devem tam­

bém ser incluídos na lisLa em questão, por serem 

funcionários públicos efetivos; visto como exercem 

inquestionavelmente função pública, por sua natureza, 

e função pública hierarquisada; nada importando para 

os efeitos da qualificação "ex-officio" a origem de sua 

investidura ou a sua qualidade de dernissiveis "ad 

nutum", pelo escrivão, nos termos da lei mineira (ar­

tigo 37, principio e f, 1° do Código Eleitoral, onde 

somente se exige a qualidade de funcionário público 
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efetivo e se atribue a obrigação de remeter a lista 

aos chefes de repart ições ) ; 
Atendendo a que, em Minas Gerais, os advogados 

registram as suas cartas nos protocolos das audiências, 

conforme se vê do mesmo voto vencido: 

RESOLVE o Tribunal Superior de Just iça Eleito­

ral, responder: 

Io, que todos os funcionários e auxiliares do Juizo, 

mencionados na consulta (inclusive os advogados), 

bom como todos os coletores e escrivães de coletorias), 

federais ou estaduais, devem ser qualificados "ex-offi­

cio", no Juizo Eleitoral da zona onde exercem seus 

cargos ou profissões; 

2o, que o juiz de direito, no caso, deve baixar uma 

portaria, contendo a lista dos funcionários de Justiça 

e advogados, qualificaveis "ex-officio" em sua zona e 

ordenando que, autuada, se processe a qualif icação 

nos termos da lei; conforme com acerto sugere o dito 

voto vencido. 

Tribunal Superior de Just iça Eleitoral, 12 de no­

vembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, presi­

dente. — Carvalho Moilrão, relator. (Decisão una­

nime.) 

D e c i s ã o do T . R. de Minas Gerais 

Vistos e examinados estes autos de consulta n . 18. 
O D r . juiz de direito, o D r . juiz municipal e o D r . pro­

motor de jus t iça de Uber lând ia , consultam : 
1° — Os juizes, promotores, advogados, escr ivães , es­

creventes, coletores e seus escr ivães qualificam-se na capital 
do Estado ou nas comarcas em que servem? 

2" — S i a lgum desses funcionár ios , o escr ivão , por 
exemplo, tiver de ser qualificado na comarca respectiva, é 
o ju iz de direito quem remete a si mesmo, como ju iz elei­
toral, as listas para a qua l i f i cação? 

Resolve o Tr ibuna l conhecer da consulta e : 
a) responder, quanto ao caso do ju iz de direito, que 

este — assim o decidiu o E g r é g i o Superior Tr ibuna l — qua­
lifica-se ex-officio e, pois, na comarca em que exerce sua 
j u r i s d i ç ã o ; 

b) encaminhar ao E . Superior Tr ibuna l as demais con­
sultas, cuja resposta extrapassa os limites da competência 
dos tribunais regionais. 

É inadversavel que o assunto encontra solução fácil, 
não se tratando de ponto de alta doutrina, passivel de s é ­
rias con t rové r s i a s . Mas , não obstante, reclama interpreta­
ção a que não são foreiras apenas as leis obscuras ou am­
bíguas : — quamvis sit manifestisshnum cdictn-m praetoris, 
attamen non est neglif nda intcrprctatio ejus. 

E como a situar •> prevista na consulta, não diz res­
peito, apenas, á o rgan ização eleitoral de Minas , curial pa­
rece a conclusão da incompetência deste Tr ibuna l para as 
respostas solicitadas, competindo, como compete, ao E g r é g i o 
Superior Tr ibuna l , f ixa r normas gerais de inteligência e 
apl icação das leis eleitorais. 

Belo Horizonte , 31 de outubro de 1932. — Oliveira 
Andrade, presidente. — Orozimbo Nonato da Silva, rela­
tor . — Jair Lins, com voto em separado. 

V O T O V E N C I D O D O D R . J A I R L I N S 

A l é m dos motivos constantes de meu voto vencido, 
desta data, na consulta n._ 16, encaminhada ao E g r é g i o S u ­
perior T r ibuna l Elei toral ," sou, ainda, vencido, neste feito, 
pelos seguintes: 

. A consulta versa sobre: 

" S i os Juizes de Direi to , os Municipais , os P r o ­
motores de Jus t i ça , os Advogados, Esc r ivães , Escreven­
tes, Coletores e seus Esc r ivães qualificam-se em Belo 
Hor izon te ' ou no inter ior ; e, 

si é o Juiz de Direi to que remete a si p rópr io a 
lista, como Ju iz e l e i to ra l " . 

Quasi tudo é m a t é r i a regional e n ã o geral , porque a le i 
mineira é que define o chefe das repa r t i ções publicas em 

que trabalham os funcionár ios constantes da consulta, calvo 
quanto aos coletores, que ela não distingue entre os esta­
duais e os federais, e que regula em que repar t ições publicas 
devem os advogados registrar os seus diplomas, para que 
tenham livre o exercíc io da p ro f i s s ão . 

Neste caso, como j á julgou o E g r é g i o Superior T r i ­
bunal Ele i tora l , a competência é cumulativa dos Tribunais 
Regionais e dele. O julgado foi proferido em consulta en­
caminhada por este Tr ibuna l , com meu voto, t ambém ven­
cido, sobre si os oficiais de jus t iça e os escreventes de car­
tór io , em Minas , eram qualificaveis ex-officio. 

Responderia, desde já , pois : 
I o , que em Minas , em que os Juizes de Dire i to são, 

todos eles, juizes eleitorais, n ão devem remeter a si pró­
prios as listas dos seus auxiliares qualificaveis ex-officio; 
mas, sim, baixar uma portaria, a ser autuada e processada, 
de que conste tal l is ta . E l e é ju iz eleitoral porque o é de 
direito na comarca, convertida em zona, e n inguém se cor­
responde com si p r ó p r i o ; 

2°, que os funcionários da jus t iça , em Minas , são os 
constantes do art . 8 o da lei 912, de 1915, por que se acha 
feita a o rgan ização judiciaria mineira, a tual . 

Embora deste artigo não conste os escreventes de car­
tór io , os incluiria, em obediência ao a c ó r d ã o do Colendo 
Superior Tr ibuna l Ele i tora l , embora, data vertia, me pareça 
que, em Minas , tal qual em São Pau lo (Revista dos Tribu­
nais), v o l . L X X I X , pag. 386), os escreventes de cartório 
não sejam funcionários públicos, mas som funcionários 
particulares dos escr ivães , que os indicam e destituem li­
vremente ( L e i c i t . , art . 126, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

3 o , que, da lista a ser autuada, como portaria, pelo juiz 
eleitoral, devem constar os advogados com carta registrada 
nos protocolos de audiência , embora tais advogados sejam 
qualificaveis, t ambém, em Belo Hor izonte , por meio de 
listas a serem fornecidas: a) pelo Presidente do Tribunal 
da R e l a ç ã o ; e b) pelo presidente da Secção da Ordem dos 
Advogados em Minas Gera is ; 

4 o , que os coletores estaduais, como chefes de reparti­
ções publicas estaduais no interior — as coletorias — de­
vem remeter aos juizes das zonas em que servem, a lista 
de seus auxiliares, desde que funcionár ios públicos efeti­
vos, como os e sc r ivães . 

A rigor, a m a t é r i a só seria de interesse geral quanto 
aos coletores federais, mas, mesmo quanto a estes, pelos 
motivos constantes do meu voto no processo da consulta 
n . 16, retro referido, r e s p o n d e r á que, sendo chefes de re­
par t i ções publicas federais, no interior do Estado, devem 
remeter a lista ao ju iz eleitoral cm cuja zona se achem 
suas r epa r t i ções . — Jair Lins — 31-X-1932".-

Processo n. 122 

Natureza do processo — Sobre a nomeação de identificadores 
e o estagio a eles necessário para aprendizagem. 

Juiz relator — O Sr. desembargador José Linhares. 

/ — As decisões proferidas nos 
processos ns. 44 e 76 , se devem com­
preender como sendo uma complemen­
tar da outra. 

II — Nos municípios onde não 
houver pessoa habilitada para o exer­
cício do cargo de identificador, deve o 
juiz eleitoral logo no inicio de publi­
cação dos editais para a abertura do 
alistamento, nomear uma pessoa que 
deverá se habilitar no mais breve 
prazo possível. 

III — Em principio, não é de se 
permitir ao identificador ausentar-se 
do lugar onde exerce as suas funções, 
o que só poderá fazê-lo, excepcional­
mente, quando fôr de todo impossível 
a sua aprendizagem no mesmo lugar, 
sede da zona respectiva. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, etc. : 

O Tribunal Regional de Justiça Eleitoral dp Estado 

de Minas Gerais transmitiu pelo oficio de fls. 2- a 

consulta que lhe foi feita pelo juiz eleitoral da Co-
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marca de Alfenás, no mesmo Estado, relativa á suposta 
contradição por ele encontrada nas decisões deste T r i ­
bunal Superior, tomadas nas sessões de 27 de agosto 
e 1 de outubro do corrente ano, sobre a nomeação de 
identificadores o o estagio a eles necessário para a sua 
aprendizagem. 

O Tribunal Superior dc Just iça Eleitoral resolve 
responder á consulta pela seguinte forma: 

a) que não ha nenhuma incongruência entre os 
dois julgados apontados na consulta, os quais se devem 
compreender como sendo um complemento do outro; 

6) que nos munic íp ios onde não houver pessoa 
habilitada para o exercício do cargo de identificador, 
deve o juiz eleitoral logo no incio de publicação dos 
editais para a abertura do alistamento, nomear uma 
pessoa que deverá se habilitar no mais breve prazo 
possível; e 

c) que, em principio, não é de se permitir ao 
identificador ausentar-se do lugar onde exerce as suas 
funções, o que só poderá fazê-lo excepcionalmente 
quando for dc todo impossível a sua aprendizagem no 
mesmo lugar. 

A razão de assim decidir ó a de que uma vez cons­
t ituído o juizo eleitoral, os seus membros não podem 

se afastar da zona em que exercem as suas funções, 
senão mediante a devida subst i tuição legal, para que 
não haja solução de continuidade no serviço eleitoral. 

Tribunal Superior de Just iça Eleitoral, em 12 de 
novembro de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — José Linhares, relator. 

NOTA DA S E C R E T A R I A 

Os a c ó r d ã o s referentes aos processos ns. 44 e 76 foram publi­
cados nos ns. 21 e 29 do Bole t im Ele i to ra l (pags. 229 e 461) . 

D e c i s ã o do T . R. de Minas Gerais 

C O N S U L T A N . 19 

Vistos, etc. O ju iz de direito da comarca de Alfenas , 
neste Estado, pede, em consulta, que este Tr ibuna l harmo­
nize as decisões do E g r é g i o Superior T r ibuna l Ele i tora l , so­
bre o momento oportuno para a nomeação dos identificado­
res eleitorais e o estagio a eles necessár io para a aprendi­
zagem. 

0 E g r é g i o Superior T r ibuna l E le i to ra l , com efeito, de­
pois de haver decidido que: 

" Nos municípios onde se não possa encontrar pes­
soa j á habilitada para o dito serviço, devem os juizes 
« le i tora is nomear logo no dia imediato á publ icação dos 
editais de inicio de alistamento, os identificadores que 
deverão se habilitar no mais curto prazo possível". ( A t a 
de 27 de agosto de 1932, B . E . de 14-9-1932, pag. 108), 

resolveu que: 

" Depois de aberto o alistamento (dia imediato, por­
tanto, á publ icação dos editais de inicio de alistamento), 
os identificadores nomeados " não " poderão sair da zona 
para a aprendizagem técnica da i den t i f i c ação" . ( A t a de 
1 de outubro de 1932, B . E . de 12-10-32, pag. 139). 

N a conformidade do primeiro julgado, os identificado­
res nomeados, após o inicio do alistamento ou simultanea­
mente a ele, têm prazo para aprendizagem técnica no G a ­
binete de Iden t i f i cação mais p r ó x i m o , prazo este que, no 
m á x i m o , seria de 30 dias ( D e c . 21.485, ar t . 1°, § 3°) ; ao 

passo que, na conformidade do segundo julgado, o identifi­
cador só pode rá usar do prazo para aprendizagem si encon­
trar Gabinete de Iden t i f i cação na zona em que servir. N o 
caso contrario, como não pôde se retirar da zona, não po­
d e r á se servir do prazo para a aprendizagem técnica em G a ­
binete de Iden t i f i cação . 

Isto posto e, considerando que aos Tribunais inferiores, 
como este, não cumpre harmonizar decisões, real ou aparen­
temente antinomicas, do E g r é g i o Superior Tr ibuna l Ele i to­
ral , o qual é o único competente para dizer a respeito, 

Resolve o Tr ibuna l Regional de Minas Gerais encami­
nhar a consulta ao Colendo Superior Tr ibuna l E le i to ra l . 

Belo Horizonte , 3 de novembro de 1932. — Oliveira An­
drade, presidente. — Jair Lins, relator. 

Processo n. 123 

Natureza do processo — Distrito Federal — Sobre a qualifi­
cação "ex-officio" dos oficiais de terra e mar, reforma­
dos, o bem assim, dos cegos alfabetizados c considerados 
funcionários públ icos . 

Juiz relator — O Sr. desembargador Renato Tavares. 

/ — Entre os militares de terra e 
mar, qualificaveis "ex-officio", de que 
trata o art. 37, letra "a", do Código 
Eleitoral, não se compreendem os ofi-

• ciais reformados. 
II — A qualificação "ex-officio" 

compreende os cegos alfabetizados, 
quando incluídas nalguma das classes 
enumeradas no art. 37 do Código 
Eleitoral. 

III — As listas, a que se refere o 
art. 37, § I o , do Código Eleitoral, serão 
recebidas, como base da qualificação 
"cx-officio" ainda depois de expirado 
o prazo, de 15 dias aí estabelecido, caso 
em que se apurará a responsabilidade 
penal do retardatario. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de con­
sulta do Tribunal Regional do Distrito Federal: 

Considerando que, segundo resulta do elemento 

histórico da lei, houve o propósito de excluir da qua­
lif icação "ex-officio" os funcionários aposentados e os 
oficiais reformados; 

Considerando, efetivamente, que o ante-projeto, 

no art. 77, prescrevia: " A qualif icação e inscrição 
far - se -âo "ex-officio", quanto ás r - < s s ó a s seguintes, de 
incontestável cidadania: a) magistrados, militares de 
terra e mar, e funcionários públicos efetivos, em ati­
vidade ou não, de qualquer categoria..."; 

Considerando que, entretanto, a comissão elabo-
radora do Código suprimiu as palavras — "em ativi­
dade ou não" — deixando compreender que a qualifi^ 
cação "ex-officio" só abrange os funcionários e os 
militares em atividade; 

Considerando que os cegos alfabetizados, que per­
tençam a algumas das classes enumeradas no art. 37 

do Código Eleitoral apresentam, para os efeitos da 
qualif icação "ex-officio", as mesmas garantias de ' 
identidade que os providos de órgão visual perfeito; 

Considerando que o art. 131 do Código Eleitoral 

se refere aos cegos alfabetisados que rcunam as de­
mais condições dc alistamento, sem que, poróm, sejam 
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qualificaveis "ex-officio", por não pertencerem a al­
guma das classes do art. 3 7 ; 

Considerando que a obrigação imposta aos chefes 
de repartições publicas, etc, pelo art. 37, § Io, do 
Código Eleitoral — de fornecer as listas dos qualifica­
veis "cx-officio", nos 15 dias imediatos á abertura do 
alistamento — não é obstáculo a que sejam as listas 
recebidas após aquele prazo; 

Considerando que o excesso do prazo só produz 
o efeito de determinar a responsabilidade penal do 
retardatario ou faltoso: 

ACORDAM os juizes^do Tribunal Superior de Jus­
tiça Eleitoral, em responder á consulta do Tribunal 
Regional do Distrito Federal, pela seguinte fôrma: 

a) quanto á primeira questão, por unanimidade 
de votos: — entre os militares de terra e mar quali­
ficaveis "cx-officio", de que trata o art. 37, letra a, 
do Código Eleitoral, não se compreendem os oficiais 
reformados; 

b) quanto á segunda questão, por voto de desem­
pate: — a qualif icação "cx-officio" compreende os 
cegos alfabetizados, quando incluídos nalguma das clas­
ses enumeradas no art. 37, do Código Eleitoral; 

c) quanto á terceira questão, por unanimidade de 
votos: — as listas, a que se refere o art. 37, § 1°, do 
Código Eleitoral, serão recebidas, como base da qua­
lificação "ex-officio", ainda depois de expirado o prazo 
de 15 dias af estabelecido, caso em que se apurará a 
responsabilidade penal do retardatario (art. 8°, § 3°, 

do Regimento Geral). 

Tribunal Superior dc Justiça Eleitoral, em 12 de 
novembro de 1 0 3 2 . — Hermenegildo de Barros, pre­
sidente. — Eduardo Espinola, relator designado. — 
Renato Tavares, vencido na resposta dada á segunda 
questão, porque entendo que aos cegos alfabetizados 
não se pode aplicar o preceito de qualificação "ex-of­
ficio, mesmo quando funcionários públicos civis ou 
militares ou que exerçam as funções enumeradas no 
art. 37 do Código Eleitoral. 

Sem dúvida, aos cegos permite a lei o alistamento 
e. consequentemente, exercer o direito de voto. A 
sua qualificação, porém, deve ser requerida. 

O art. 131 do Código Eleitoral concedendo o di­
reito de voto aos cegos, apenas faculta o alistamento 
deles. Não obriga sua quali f icação. E ' o que ressalta 
das expressões que emprega: "os cegos podem quali­
ficar-se mediante petição por eles apenas assinada". 

O texto legal, como se vê, não se afastou da técnica 
da nova lei eleitoral, que estabelece distinção entre 
qualificações e inscrições . Referiu-se claramente á 
qualif icação. Permitindo a qualif icação do cego, mas 
não lhe impondo a obrigação de ser eleitor, atendeu 
o Código naturalmente á sua condição fisica, deixando 
ao seu livro alvedrio tornar-se ou não se tornar elei­
tor. 

Não é demais ainda frisar que inconciliável é a 

qualificação "ex-officio" com a exigência contida no 
parágrafo único do art. 12 do Regimento dos Juízos 
e Cartórios que impõe a obrigação da assinatura do 
cego na petição de qualificação, com as letras do al­
fabeto Braille, ser feita na presença de um dos dire­
tores ou professores dos institutos de educação de 
cegos e reconhecida como havendo sido escrita pe­
rante ele, diretor, ou professor, pelo alistando. 

Decidir, como faz o acórdão, que os cegos alfabe­
tizados devem ser qualificados "ex-officio" quando 
incluídos nalguma das classes enumeradas no art. 37 

do Código Eleitoral, eqüivale a cancelar o final do ci­
tado art. 131 do dito Código, que exige que a quali­
ficação dos cegos seja feita mediante petição por eles 
assinada. 

(Votaram com o Sr. Renato Tavares, quanto a 
segunda questão, os Srs. Carvalho Mourão e Prudente 
de Moraes Filho e de acordo com o Sr. Eduardo Es­
pinola, os Srs. José Linhares c Affonso Celso.) 

Processo n. 125 

Natureza do processo — Pernambuco — Sobre concessão de 
férias e licenças aos juizes locais que exercem, também, 
as funções de juizes eleitorais. 

Juiz relator — O Sr. Dr . Prudente do Moraes Filho. 

As férias e licenças concedidas aos 
juizes de direito na fôrma da leaisla-
çãa local, não prevalecem, em, relação 
ás funções de juizes eleitorais. Aos 
Tribunais Regionais é que compete 
conceder férins e licenças aos juizes 
eleitorais e designar os seus substi­
tutos .' 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que 
foram reunidas sob o n. 125, duas consultas: uma do 
Tribunal Regional de Pernambuco e outra do Tribu­
nal Regional do Rio Grande do Norte, versando ambas 
sobre férias e licenças dos juizes locais, que são tam­
bém eleitorais, férias e l icenças de que eles gozam 
como juizes locais e na fôrma das respectivas legis­
lações locais; e 

Considerando que na primeira diz o Tribunal de 
Pernambuco: "Tendo juiz eleitoral primeira zona ca­
pital entrado em gozo de férias, conforme permite 
legislação estadual, assumiu exercício juizo eleitoral 
seu substituto. Ocorre, porém, circular primeiro no­
vembro estabelece dúvida quanto esta substituição 
desde que comunica decisão de não prevalecerem f é ­
rias em relação serviço eleitoral. Em face esta dúvida 
solicito esclarecimentos"; 

Considerando que, na segunda, diz o Tribunal do 
Rio Grande do Norte: "Na omissão leis eleitorais e 
desconhecimento circular primeiro corrente relativa­
mente regimen férias e l icenças juizes eleitorais, este 
Tribunal tem considerado gozo férias e licenças me­
diante simples comunicação juizes as têm conseguido 



570 Sábado 24 BOLETIM ELEITORAL Dezembro dc 1932 

em virtude leis estaduais. Nestas condições consulto 
qual providencia deve ser de emergência adotada en­
quanto poder competente não legisla sobre matéria"; 

Considerando que essa circular a que ambas as 
consultas se referem foi expedida em conseqüência do 
uma decisão ultimamente proferida por este Tribunal, 
sobre consulta em que se perguntava si as l icenças e 
férias concedidas aos juizes locais prevaleciam em 
relação aos mesmos juizes, como juizes eleitorais 
quando também o fossem, tendo o Tribunal resolvido, 
unanimemente, que não; que a just iça eleitoral se rege 
por leis próprias e não- pelas diferentes legislações 
estaduais; 

Considerando que não tendo nenhum motivo que 

o convide ou o leve a mudar de jurisprudência e, 
atendendo a outras decisões anteriores em que decla­
rou que aos Tribunais Regionais compete designar os 
substitutos dos juizes eleitorais, nos casos de licenças 
ou férias bem como conceder estas, o Tribunal Supe­
rior de Just iça Eleitoral: 

RESOLVE, em sessão, responder á primeira con­
sulta, declarando que o juiz eleitoral da primeira zona 
de Pernambuco, Recife, embora em férias da just iça 
local, não está em férias da justiça eleitoral, não sendo 
seu substituto nesta justiça, o juiz que o está substi­
tuindo naquela. Para regularizar a situação o dito 
juiz deverá pedir férias ou licença ao Tribunal Regio­
nal, que as concederá, designando então juiz que o 
substitua como juiz eleitoral e que poderá ser o p r ó ­
prio substituto da just iça local, si satisfizer as exi­
gências do Código Eleitoral, ou, no caso contrário, 
outro. E responder á segunda consulta, que é a do 
Tribunal Regional do Rio Grande do Norte, declarando 
que, uma vez que ele tem considerado em férias ou 
licenças, na just iça eleitoral, os juizes locais que co­
municaram estar no gozo delas na just iça local, nada 
ha a fazer senão tê-los, como regularmente em férias 
ou l icenças concedidas pelo mesmo Tribunal que para 
o futuro, não deverá, entretanto, se contentar com 
simples comunicações, mas exigir o pedido de umas 
ou outras, enquanto o assunto não estiver regulado em 
lei, que se espera seja decretada. 

Superior Tribunal de Justiça Eleitoral, em 16 de 
novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — Prudente de Moraes Filho, relator. (De­

cisão unanime.) 

Processo n. 128 

Natureza do processo — São Paulo — Representação sobre a 
conveniência de se decretar a suspensão da competência 
cumulativa das Secretarias dos Tribunais Regionais e dos 
Cartórios Eleitorais, para a inscrição dos alistandos, du­
rante a fase do alistamento para as eleições da Consti­
tuinte. 

Juiz relator <— O Sr. ministro Carvalho Mourão. 

Para ser atendida em ocasião opor­
tuna, resolve-se tomar conhecimento da 
representação do Tribunal Regional de 

São, Paulo, no sentido dc ser decretada 
a suspensão da competência cumulati­
va das Secretarias dos Tribunais c dos 
cartórios eleitorais, para a inscrição dos 
alistandos. 

A C Ó R D Ã O * 

Vista e examinada a representação do Tribunal 
Regional de São Paulo, constante do oficio de sou pre­
sidente a fls., para que este Tribunal Superior sugira 
ao Chefe do Governo Provisório a conveniência do se 
decretar a suspensão da competência cumulativa das 
Secretarias dos Tribunais Regionais e dos Cartórios 
Eleitorais, para a inscrição dos alistandos, durante a 
fase do alistamento eleitoral pre-Constituinte; e 

Considerando que é de manifesta conveniência 

não se realizarem modificações de emergência do Có­
digo Eleitoral, fragmentariamente, sem um plano sis­
temático, maduramente estudado c realizado de uma 
só vez, em um conjunto de providencisa harmônicas: 

RESOLVE o Tribunal Superior de Justiça Eleito­
ral, tomar em consideração a representação ora em 
exame, para ser atendida em ocasião oportuna. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 19 de 
novembro de 1 9 3 2 . — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — Carvalho Mourão, relator. (Decisão una­

nime.) 

R e p r e s e n t a ç ã o enviada pelo Tr ibuna l Regional de 
J u s t i ç a Ele i toral de S ã o Paulo ao Tr ibunal Su-
rior 

Tr ibuna l Regional , em 7 de novembro de 1932 — N . 42. 
— E x m o . S r . ministro Hermenegildo de Barros — D. D. 
Presidente do Tr ibuna l Superior de Jus t i ça E le i to ra l . — Te­
nho a honra de comunicar a V . E x . que, na sessão do dia 5 
do corrente, deste Tr ibuna l Regional de S . Paulo, o doutor 
procurador deu parecer sobre uma represen tação do Secreta­
r io interino da Secretaria do Tr ibunal relativamente a d i f i ­
culdade creada pelos artigos 28, 37, 38, 39, 41 e 42 do Có­
digo Ele i tora l que tornaram facultativa aos alistandos a 
inscr ição na Secretaria do Tr ibuna l ou nos car tór ios dos j u i ­
zes eleitorais. 

Esse parecer é do teor seguinte: 
"Pa rece r n . 1. Consulta o diretor interino da Secretaria 

deste Tr ibuna l se deve esta cuidar da qual i f icação e inscri­
ção de eleitores, como estabelecem, embora facultativamen­
te, os artigos 28, 37, 38, 39, 41 e 42 do Código Ele i to ra l e su­
gere fique o serviço exclusivamente a cargo dos car tór ios , 
fazendo este Tr ibuna l ao Tr ibuna l Superior consulta sobre a 
m a t é r i a , como lhe permite o ar t . 16, n. 15, do Regimento In ­
terno. Aponta os inconvenientes que á Secretaria acarreta­
r á o desempenho desse serviço, em plena o rgan i zação cm que 
se acha a r epa r t i ção referida, acrescentando ser a pratica 
t a m b é m perturbadora da boa c metódica divisão dc atr i ­
buições entre os diversos ó rgãos do aparelho eleitoral. 

Efetivamente, os dispositivos legais supra, salvo o ar­
tigo 38, que é de natureza genérica , conferem á Secretaria 
do Tr ibuna l , cumulativamente com os ca r tó r ios eleitorais, 
competência para o serviço de qual i f icação c inscrição, in ­
clusive o de ident i f icação, dependendo isso apenas da pre­
ferencia do alistando, como é evidente e ficou firmado no 
art . 99, n . 11 do Regimento Interno. 

Conferindo essa a t r ibu ição ás Secretarias dos T r i b u ­
nais Regionais, parece ter sido intenção do Código E l e i ­
toral facili tar, por todos os meios, o alistamento dos c i ­
d a d ã o s . A proposta do diretor da Secretaria de ficar o ser­
viço a cargo exclusivo dos ca r tó r ios eleitorais, dependendo 
embora de consulta ao Tr ibuna l Superior, nesses termos, 
se con t r apõe á lei e não pôde ser feita, pois só o 
Governo pode rá modificar disposições do Código E l e i ­
toral , 
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A s s i m , apreciando o relevante concurso prestado pelo 
zeloso funcionário, no estudo dos assuntos concernentes á 
sua r epa r t i ção , proponho se leve o caso ao Tr ibuna l Supe-
r i r , solicitando-lhe, em vista das razões expostas pelo D i ­
retor da Secretaria, sugira ao Governo P r o v i s ó r i o a con­
veniência de decretar a suspensão da competência cumula­
t iva das Secretarias dos Tr ibunais Regionais, para qual i ­
f icação e inscr ição , durante a fase do alistamento eleitoral 
p ré -Cons t i t u in t e . 

Salvo melhor s u g e s t ã o . 
Sa la das sessões do Tr ibuna l E le i to ra l S de novembro 

de 1932. — A. Bruno Barbosa". 
Cabe-me ainda comunicar a V . E x . que, posto a vo­

tos este parecer foi unanimemente aprovado mas com a de­
c la ração de que o Tr ibuna l acha pre fe r íve l a modi f icação 
dif in i t iva dos dispositivos citados ou pelo menos provisór ia , 
a té a primeira eleição, rogando-se a V . E x interceda nesse 
sentido perante o Governo P r o v i s ó r i o . — Affonso José de 
Carvalho Presidente do. T r ibuna l Regional E l e i t o r a l " . 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

De acordo com o decreto n . 22.168, de 5 do corrente, ficou 
suspensa a inscr ição de eleitores nas Secretarias dos Tribunais R e ­
gionais, até ás eleições da Constituinte. 

Processo n. 130 

Natureza do processo — Goiaz — Sobre a instalação de uma 
filial do Gabinete de Identificação, junto á Secretaria 
do Tribunal Regional e quanto á nomeação do respectivo 
identificador. 

Juiz relator — O Sr. desembargador Renato Tavares. 

A creação de filial do Gabinete de 
Identificação junto á Secretaria do 
Tribunal Regional, como a sua insta­
lação, independem de autorização do 
Tribunal Superior. A creação) compete 
ao Governo estadual e a instalação na 
Secretaria do Tribunal Regional, só 
este poderá avaliar da sua conveniên­
cia ou inconveniência para o serviço 
público. Creada que seja a filial, a 
nomeação do identificador, , compete á 
autoridade estadual, visto, não se tra­
tar de funcionário que será remune­
rado pelo Governo da união. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, expostos e discutidos estes autos de con­
sulta n. 130: 

O presidente do Tribunal Regional do Estado de 
Goiaz, no oficio n. 157, de 1 do corrente mês, solicita 
permissão para a instalação na Secretaria daquele 
Tribunal, de uma filial do Gabinete de Identif icação 
do Estado, visto este só possuir um funcionário apto 
para o serviço, e consulta se compete ao mesmo T r i ­
bunal a nomeação do identificador. 

O decreto n. 21.485, de 7 de junho deste ano, 
determinou no art. 1°, que "a identif icação pelo pro­
cesso datiloscopico, aplicado ao alistamento eleitoral, 
nos termos do Código, será feita: a) no Distrito Fe ­
deral, e nas capitais dos Estados que os possuírem, 
pelos institutos de identif icação já existentes no país ; 
b) nos demais municípios , por identificadores que, 
designados pelos juizes eleitorais, exercerão suas fun­
ções nos respectivos cartórios". 

Ora, em se tratando de capital de Estado, que tem 
Gabinete dc Identificação, segundo informa o oficio, a 
creação da filial dele, como a sua instalação indepen­

dem de autorização deste Tribunal Superior. A crea­
ção compete ao Governo estadual e a instalação na 
Secretaria do Tribunal Regional só este poderá ava­
liar da sua conveniência ou inconveniência para o 
serviço públ ico . 

Por outro lado, a medida solicitada já está auto­
rizada expressamente no § 2o, do art. 15, do Regi­
mento Geral dos Juizos, Secretarias e Cartórios Elei­
torais, que reza: "Para maior facilidade do serviço, 
poderão as Secretarias dos Tribunais Regionais e os 
cartórios eleitorais do Distrito Federal e das capitais 
onde houver Gabinete de Identficação combinar com 
este a instalação, nas ditas secretarias e nos cartórios, 
de filiais daqueles gabinetes nas quais, técnicos, auxi­
liados por funcionários designados pelos respectivos 
diretores, possam identificar imediatamente, pela or­
dem numérica dos processos de inscrição, todos os 
alistandos que forem obtendo despacho de seus pa­
peis". 

Creada que seja a filial do Gabinete e instalada 
na Secretaria do Tribunal Regional, a este não in­
cumbe a designação do identificador, cuja nomeação 
compete á autoridade estadual competente, pois se 
trata de um funcionário estadual, que perceberá ven­
cimentos dos cofres estaduais. 

Por esses fundamentos: 
O Tribunal Superior de Just iça Eleitoral, resolve 

declarar que independe de sua permissão o ato dos 
presidentes dos Tribunais Regionais que autorizar nas 
Secretarias destes a instalação de filiais do Gabinete 
de Identif icação e em resposta á consulta declara, ou-
trossim, que não lhes compete a nomeação do identi­
ficador. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 16 de 
novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­
sidente. — Renato Tavares, relator. (Decisão una­
nime .) 

Processo n. 131 

Natureza do processo — Ceará — Sobre o compromisso de 
posse do juiz e do escrivão eleitoral. 

Juiz relator — O Sr. Dr . Affonso Penna Júnior . 

O juiz eleitoral e o respectivo es­
crivão devem servir com o compro­
misso dos cargos que já exerciam, visto 
não haver texto legal prescrevendo 
novo compromisso e ser a obrigação da 
prestação deste um impecilho ao cum­
primento do disposto no art. Io, do Re­
gimento Geral. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e examinados estes autos de consulta n ú ­
mero 131, em que o presidente do Tribunal Regional 
do Ceará consulta si o juiz eleitoral e seu escrivão 
se acham obrigados a prestar compromisso antes de 
assumirem suas funções : 

ACORDAM, em sessão, os juizes do Tribunal Su­
perior de Justiça Eleitoral, responder negativamente, 
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devendo servir, juiz e escrivão, com o compromisso 

dos cargos, que já exerciam, visto não haver texto 

legal prescrevendo novo compromisso e ser a obriga­

ção de prestação deste um impecilho ao cumprimento 

do preceito legal (art. I o , do Regimento Geral), citado 

na consulta que ordena ao juiz assuma imediata­

mente as suas funções e providencie para que se ins­

tale o cartório de sua zona, logo que tiver conheci­

mento do sua designação c da do escrivão. 

Tribunal Superior de Just iça Eleitoral, em 16 de 

novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — A. Penna Júnior, relator. (Decisão una­

nime.) 

Processo n. 136 

Natureza do processo — Paraíba — Sobre a competência dos 
Tribunais Regionais para responder ás consultas qúe lhe 
forem dirigidas. 

Juiz relator — o Sr. desembargador José Linhares. 

Não é privativa atribuição do Tri­
bunal Superior responder ás consultas 
sobre matéria eleitoral. Cabe, tam­
bém, tal atribuição aos Tribunais Re­
gionais para responder ás consultas 
que versarem sobre fatos ou circuns­
tancias locais, ou quando a respeito 
do assunto da consulta já se tenha 
manifestado o Tribunal Superior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc.: 

O Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Es­

tado da Paraíba, consulta por meio do telegrama de 

fls. 2, dirigido ao presidente do Tribunal Superior "si 

o mesmo Tribunal tem competência para responder 

consultas que lhe forem dirigidas por chefes de re­

partições e outros". 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior de Jus­

tiça Eleitoral, em responder que, em principio, não é 

privativa deste Tribunal a atribuição de responder 

consultas que lhe forem dirigidas, cabendo tal atri­

buição aos Tribunais Regionais, mas que a atribuição 

destes Tribunais para esse fim está limitada aos casos 

em que as consultas versarem sobre fatos ou circuns­

tancias locais, de modo que a resolução a respeito 

não venha quebrar a harmonia estabelecida no sis­

tema do Código Eleitoral com outra que, porventura, 

foi proferida por outro Tribunal Regional ou quando 

sobre o assunto da consulta já se tenha pronunciado 

este Tribunal'Superior. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 19 de 

novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — José Linhares, relator. (Decisão una­

nime.) 

Processo n. 137 

Natureza do processo _ Santa Catarina — Consulta do juiz 
eleitoral de Urussanga, encaminhada por intermédio do 
respectivo Tribunal Regional, sobre si o juiz suplente 
em exercício na comarca pode preparar os processos 
eleitorais e se deve ser qualificado "ex-officio" o fun­
cionário interino. 

Juiz relator — O Sr. desembargador Renato Tavares. 

I— O suplente em exercieioi do juiz 
de direito da comarca deve preparar os 
processos eleitorais, no impedimento 
do efetivo, remclendo-os para julga­
mento ao juiz eleitoral da zona mais 
próxima. 

II— Todo funcionário público efe­
tivo deve ser qualificado "ex-officio". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos esl.es autos de con­

sulta n. 137: 

O Tribunal Eleitoral de Santa Catarina, conside­

rando que não tem competência para resolver a con­

sulta formulada pelo juiz eleitoral da 24' zona daquele 

Estado, encaminhou-a a este Tribunal Superior, para 

que dela tomasse conhecimento. 

A aludida consulta contém duas perguntas, que 

são as seguintes: 1*, se o juiz suplente om exercício 

na comarca pode preparar os processos eleitorais, re-

metendo-os para julgamento ao juiz togado da comarca 

visinha, seu substituto; 2", se pelo Código Eleitoral, 

que visou ampliar e facilitar o alistamento, adotando 

a qualif icação "ex-officio", deve ser considerado alis-

tavel todo o funcionário não interino ou se cumpre 

entender restritamente as expressões funcionários efe­

tivos constantes do art. 37, alinea a, do dito Código, 

conforme a interpretação do Departamento dos Cor­

reios e Telégrafos excluindo das listas os praticantes 

diplomados, auxiliares, diaristas, mensalisfcas, guarda-

fios, rasistas, etc. 

Não é nova a questão quanto á primeira pergunta. 
Já este Tribunal a resolveu, firmando o acórdão de 27 
de agosto deste ano, in "Boletim Eleitoral" n. 18, 
pag. 159, no qual fixou que "nas comarcas ou zonas, 
cujos juizes eleitorais se achem ausentes, os seus subs­
titutos, quando não forem vital ícios, devem, apenas, 
preparar os processos, encaminhando-os para julga­
mento ao juiz eleitoral da zona mais próxima, até que 
o efetivo volte ao exercício de suas funções". 

Em relação á segunda pergunta, ha que atender 

desde logo o que prescreve o Código Eleitoral no seu 

art. 37. Dispõe ele: "São qualificados "ex-officio": 

a) os magistrados, os militares de terra e mar, os fun­

cionários públicos efetivos". 

A disposição de lei reguladora do assunto é clara, 
expressa. Daí resulta que todo cidadão que for fun­
cionário público e que desempenhe seu cargo efetiva­
mente, deve ser qualificado automaticamente, ou, nos 
termos usados pela lei, todo funcionário público que 
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gozo do requisito da efetividade, deve ser qualificado 

"ex-officio".. 

Por esses motivos: 

O Tribunal Superior de Just iça Eleitoral resolve: 
a) responder afirmativamente á primeira pergun­

ta, declarando que o suplente cm exercício do juiz do 
direito da comarca deve preparar os processos eleito­
rais, remetendo-os para julgamento ao juiz eleitoral 
da zona mais próxima; 

b) que todo funcionário público efetivo deve ser 
qualificado "ex-officio", em face do que determina a 
letra a, in fine, do art. 37 do Código Eleitoral. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 19 de 
novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — Renato Tavares, relator. 

D e c i s ã o do T . R. de J u s t i ç a Ele i toral do Estado de 
Santa Catarina 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de consulta, 
em que é consulente o juiz eleitoral da 24" zona deste E s ­
tado; e 

Considerando que o referido ju iz consultou a este T r i . 
bunal o seguinte: a) si o juiz suplente em exercíc io na co­
marca pôde preparar os processos eleitorais, remetendo-os 
para julgamento ao ju iz togado da comarca vizinha, seu 
substituto; b) si , pelo Código Elei toral , visando ampliar, fa­
cilitar alistamento, adoção, qual i f icação cx-officio, deve ser 
considerado alistavel todo o funcionár io não interino, ou si 
cumpre entender restritamente as expressões funcionár ios 
efetivos constantes do artigo 37, alinea a, do dito Código, 
conforme a in te rpre tação do Departamento dos Correios e 
Te légra fos , excluídos das listas praticantes diplomados, au­
xiliares, diaristas, mensageiros, serventes e guarda-fios; mas 

Considerando que, em acó rdão anterior j á ficou demons­
trado que, em face do Código Ele i tora l e do Regimento In ­
terno dos Tribunais Regionais, não t êm estes competência 
para resolver as consultas que lhes são feitas pelos juizes 
eleitorais ; 

Acordam em Tr ibuna l fazer encaminhar a presente con­
sulta ao Tr ibunal Superior de Jus t i ça Ele i tora l , a f im de que, 
pelo mesmo seja resolvida como entender em sua elevada 
sabedoria e competência . 

Tr ibunal Regional de Jus t i ça E le i to ra l do Estado de 
Santa Catarina, F lor ianópol i s , 19 de outubro de 1932. — 
Erico Torres, presidente. — Salvio de Sá Gonzaga. — Car­
neiro Ribeiro. — Vencido. O Regimento dos Tribunais Re ­
gionais, art . 16, n . 15, dá- lhes a t r ibuições , não para enca­
minhar consultas ao Tr ibuna l Superior de Jus t i ça Ele i tora l , 
porém, para fazê- las sobre apl icação do Código e das leis 
eleitorais, assim como sobre as duvidas que se suscitarem 
na execução de seu Regimento. 

Deste modo, não são obrigados a transmitir toda e qual­
quer consulta vinda dos juizes, dos preparadores, dos escri­
vães e identificadores. A meu vêr , cabe-lhes apreciar, exa­
minar as que, em seu nome, merecem ser feitas e não fazer 
as que o não merecem, dando os motivos de sua reso luçãc . 
Ora , a primeira parte da consulta versa sobre caso julgado. 
Realmente, o a c ó r d ã o de 29 de julho ú l t imo, do E g r é g i o T r i -

-. bunal Superior, decidiu que, compete aos Tribunais Regio­
nais a des ignação dos juizes locais vital ícios que devem 
substituir os juizes eleitorais efetivos, quer em seus impe­
dimentos ou faltas ocasionais, quer em casos de l icenças, 
férias, etc. (Boletim Eleitoral, pag. 60.) 

Consoante a l isja de subst i tuição dos juizes eleitorais 
desta Região , publicada pela imprensa, os substitutos do ju iz 
consulente s ã o : I o , o ju iz eleitoral da I a Zona ( A r a r a n g u á ) 
e 2°, o juiz eleitoral da 23" Zona ( T u b a r ã o ) . 

A inda , de acordo com as decisões do Tr ibuna l Superior, 
somente em falta absoluta de magistrados vi tal ícios, é que 
incumbe aos suplentes de juiz de direito, apenas, preparar 
os processos. 

Ora , na hipótese, não se ver i f ica essa falta absoluta, 
visto como se acham cm exercício os dois juizes vital ícios 
que são substitutos do ju iz consulente. T a m b é m , quando a 
consulta tem por objeto texto claro, expresso, indubitavel do 
Código, das leis e dos regimentos eleitorais, não se me a f i ­
gura necessár io consultar-se á E g r é g i a Corte. 

Nesse caso, es tá a segunda parte da consulta. O Código 
Ele i to ra l , no que toca a funcionários , somente manda que 
sejam qualificados cx-officio os efetivos (art . 37. letra a), 
de sorte que, si o Departamento dos Correios e Te lég ra fos , 
exclue da lista os que não t êm esse requisito, cumpre com 
a lei. 

S i , po rém, algum funcionár io ju lga ter havido na lista 
omissão de seu nome, cumpre-lhe reclamar, de acordo com 
o ar t . 37, § 4o do Código e art . 9o, § I o , do Regimento 
Geral dos Juizos, C a r t ó r i o s e Secretarias Eleitorais. 

Como se vê, versa sobre assunto j á soberanamente j u l ­
gado pelo Tr ibuna l Superior e sobre disposição, que não 
suscita duvida, do Código e Regimento dos Juizos, a consulta 
do D r . juiz da 24a Z o n a ; por isso foi que votei para que 
ela não fosse feita á E g r é g i a Corte. 

Adalberto Belisario Ramos, vencido. Vo te i para que se 
não encaminhasse a consulta, por entender que o Tr ibunal 
Superior de Jus t i ça Ele i to ra l j á havia decidido, como se pôde 
ver i f icar no Bole t im n . 13, 14a sessão ord inár ia , que os j u i ­
zes substitutos, no nosso caso suplentes, devem preparar os 
processos eleitorais, quando ausentes os juizes efetivos. 

O a c ó r d ã o citado no voto vencido, com cuja segunda 
parle estou de acordo, refere-se á subst i tuição do juiz elei­
toral, isto é, á subs t i tu ição deste na plenitude de suas fun­
ções eleitorais e não na de simples preparador. 

Entendido de outro modo o acó rdão , não só ir ia de en­
contro á disposição, a meu vê r clara, do p a r á g r a f o único do 
art . 31, do Código Ele i tora l , como veícular ia uma contradi­
ção entre duas decisões daquele Tr ibuna l Superior. 

Medeiros Filho, vencido, em parte. Entendo que, quando 
as consultas versarem sobre pontos j á decididos pelo T r i ­
bunal Superior de Jus t i ça Ele i to ra l , n ão é necessário enca­
minhá- las àquele E g r é g i o Tr ibuna l . 

O r a , a primeira parte do caso em espécie, j á es tá de­
vidamente esclarecida, pois o a c ó r d ã o de 29 de julho do cor­
rente ano, publicado ás folhas 60, do Boletim Eleitoral, nú ­
mero sete, decidiu que, as substituições dos juizes eleitorais 
cabem aos juizes vitalícios que forem designados pelos Tri­
bunais Regionais, quer nos impedimentos ou faltas ocasio­
nais, quer nos outros casos de licença, férias, etc. 

Essa decisão foi tomada — como se verif ica da ata pu­
blicada ás folhas 43, do Boletim Eleitoral, n ú m e r o cinco — 
não só em observânc ia á letra do Código mas, também, para 
evitar as ausências propositais dos juizes efetivos, que' não 
querendo praticar fraude, encontram esse meio de permitir 
que outros a pratiquem. 

A l é m dessa decisão, ha o telegrama-circular de 17 do 
corrente, dir igido pelo eminente presidente do Tribunal S u ­
perior de Jus t i ça Ele i to ra l aos presidentes dos Tribunais Re­
gionais, recomendando que: 

" Somente aos juizes locais, vitalícios, cabem as fun­
ções de juizes eleitorais e as subst i tuições dos juizes elei­
torais cabe rão aos juizes vi tal ícios que forem designados pelo 
Tr ibuna l Regional . Quando, po rém, fô r impossível a substi­
tu ição por insuficiência do n ú m e r o de magistrados vitalícios, 
devem substituir aos juizes eleitorais as autoridades judicia­
rias mais graduadas, ficando, apenas, incumbidos do preparo 
dos processos, que devem ser julgados pelo ju iz da zona 
eleitoral mais p róx ima , a t é que os efetivos ou substitutos v o l ­
tem ao exerc íc io dos funções ". 

A s s i m sendo os substitutos, para todos os efeitos, do juiz 
consulente são os juizes eleitorais vital ícios das primeira e 
v igés ima terceira zonas, designados na lista das substi tuições 
organizada por este Tr ibuna l e publicada, em edital, no jor­
nal O Estado, do dia 30 do mês de agosto do corrente ano. 

Quanto á segunda parte, po rém, embora a consulta verse 
sobre texto claro, expresso, indubitavel, do Código (art. 37, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) — como bem acentuou o S r . desembarga­
dor Carneiro Ribeiro, em o seu voto vencido — entendo que, 
faltando a este Tr ibuna l a t r ibuições para resolvê-la, deve 
encaminhá- la ao E g r é g i o Tr ibunal Superior de Jus t i ça E l e i ­
toral, único competente para decidi-la. 



574 Sábado 24 BOLETIM ELEITORAL Dezembro de 1932 

Processo n. 138 

Natureza do processo — Amazonas •— Sobre as fotografias 
que devem ser entregues pelo alistando para as tres vias 
do titulo eleitoral. 

Juiz relator — O Sr. Dr . Affonso Penna Júnior . 

0 decreto n. 21.485, que mondou 
que a identificação, pelo processo da • 
tiloscopico, seja feita, nas capitais dos 
Estados, pelos institutos de identifica­
ção já existentes, não liberou o\ alis­
tando da obrigação de apresentar as 
fotografias, tiradas á sua custa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de consulta n. 138: 
O Tribunal Regional do Amazonas consulta qual 

deve ser o procedimento dos juizos eleitorais, em face 
da circunstancia de não haver fotógrafos nos muni­
cípios do interior do Estado e, bem assim, por conta 
de quem corre, na Capital do Estado, as despesas das 
tres fotografias exigidas pelo art. 40, letra a, do Có­
digo Eleitoral: 

ACORDAM, em sessão, os juizes do Tribunal Su­
perior de Justiça Eleitoral, que não incumbe ao juiz 
eleitoral providencia alguma, no caso de faltar foto­
grafo, pois este não tem invostidura oficial, e a apre­
sentação das fotografias é encargo do alistando. "Para 
abreviar o serviço do alistamento e torná-lo menos 
pesado aos cofres públicos — pondera João Cabral, 
em comentário ao citado art. 40 — introduziu a Co­
missão Revisora esta obrigação para o alistando, de 
trazer a própria fotografia, que o ante-projeto man­
dava tirar nos Gabinetes de I d e n t i f i c a ç ã o . . . Os par­
tidos polít icos e interessados providenciarão a respeito, 
mais comodamente que as repartições publicas". O 
decreto n. 21.485, de 7 de junho de 1932, que mandou 
que a identif icação pelo processo datiloscopico seja 
feita, nas capitais dos Estados, pelos institutos de iden­
tificação já existentes, não liberou o alistando da obri­
gação de apresentar as fotografias, tiradas á sua 
custa. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, cm 19 de 
novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­
sidente. — Affonso Penna Júnior, relator. (Decisão 
unanime.) 

Processo n. 139 

Natureza do processo — Amazonas — Consulta sobre a ins­
crição eleitoral dos juizes dos Tribunais Regionais. 

Juiz relator — O Sr. Dr . Prudente de Moraes Filho. 

Os juizes dos Tribunais Regionais 
deverão se inscrever perante os juizes 
eleitorais das zonas em que tiverem as 
respectivas residências, salvo se elege­
rem outros doynicilios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e examinados estes autos de consulta n. 139, 
do Tribunal Regional do Amazonas, sobre o alistamento 

dos juizes do mesmo, consulta que veiu por telegrama 
nestes termos: "Tribunal Regional resolveu consultar 
esse Tribunal Superior, a quem deve cada um dos 
juizes deste Tribunal Regional requerer sua inscri­
ção"; e 

Considerando^ que o art. 15 do Regimento Geral 
dos Juizos, Secretarias e Cartórios Eleitorais, de acordo 
com os arts. 39 e 46 do Código Eleitoral, combinados, 
d ispõe: — "Para inscrever-se, deverá o cidadão qua­
lificado comparecer pessoalmente, ou por meio de 
delegado de seu partido, ao cartório ou Secretaria do 
Tribunal Regional do lugar que escolheu para domi­

cilia eleitoral c entregar, numa formula especial que 
lhe será fornecida (modelo n. 7), o pedido de inscri­
ção por ele assinado, etc, etc"; 

Considerando que esta regra é também aplicável 
aos juizes dos Tribunais Regionais, visto que é uma 
regra geral relativa a qualquer cidadão: 

RESOLVE o Tribunal Superior de Justiça Eleito­
ral, em sessão, responder á consulta, declarando que 
cada um dos juizos do Tribunal Regional do Amazonas, 
deverá requerer a sua inscrição ao juiz eleitoral de 
Manaus, sede do Tribunal, da zona em que tiver a sua 
moradia, salvo se preferir eleger outro domicilio elei­
toral, caso em que deverá inscrever-se perante o res­
pectivo juiz da zona escolhida, e se essa fôr em outro 
Estado, poderá ainda inscrever-se perante o respectivo 
Tribunal Regional. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 26 de 
novembro de 1932. —• Hermenegildo de Barros, pre­
sidente. — Prudente de Moraes Filho, relator. (De­

cisão unanime.) 

Processo n. 142 

Natureza do processo — Publicação no Boletim Eleitoral do 
índice Alfabético das Ruas e Logradouros Públicos do 
Distrito Federal, com indicação das circunscrições e zonas 
eleitorais. 

Juiz relator — O Sr. ministro Carvalho Mourão. 

Resolve-se mandar publicar no 
Boletim Eleitoral, em suplemento, o 
índice Alfabético das Ruas, organizado 
na Secretaria do 1'ribunal Regional do 
Distrito Federal. 

ACÓRDÃO 

Tendo visto e examinado o índice Alfabético das 
Ruas e Logradouros Públicos do Distrito Federal, com 
indicação das circunscrições e zonas eleitorais a que 
pertencem, organizado pela Secretaria do Tribunal Re­
gional de Justiça Eleitoral deste Distrito Federal, sob 
a direção de uma comissão composta dos juizes do 
dito Tribunal, Drs. Octavio Kelly (relator), Vicente 
Piragibe e Edgard Costa; "índice" esse que a esto 
Tribunal Superior foi remetido pelo desembargador 
presidente do mesmo Tribunal Regional, por oficio, a 
fls., de 9 do corrente mês ; e 
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Considerando quo a obra presente a este Tribunal 
Superior, fruto de iniciativa assás louvável do Tribu­
nal Regional deste Distrito Federal, vem facilitar 
muito os trabalhos do alistamento, proporcionando ao 
alistando meio rápido c seguro de sabor qual a zona 
eleitoral a que pertence, pela situação de sua resi­
dência: 

RESOLVE o Tribunal Superior de Justiça Eleito­
ral, ordenar seja o mesmo trabalho publicado no Bo-
tim Eleitoral, cm suplemento que deverá ser posto á 
venda pelo preço que o diretor da Imprensa Nacional 
determinar. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 19 de no­
vembro do 1932. — Tlermencgildo de Barros, presi­
dente. — Carvalho Mourão, relator. (Decisão una­
nime.) 

Processo n. 143 

Natureza do processo — Consulta do major Arthur Andrade, 
sobre a qualificação "ex-officio" dos oficiais da extinta 
Guarda Nacional. 

Juiz relator — O Sr. desembargador José Linhares. 

0 Tribunal Superior, de acordo 
cqm o que ficou determinado no seu 
Regimento Interno, só responderá ás 
consultas que lhe forem dirigidas pelo 
Governo, pelos Tribunais Regionais ou 
quando submetidas por intermédio do 
procurador geral de Justiça Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, etc.: 

ACORDAM os juizes do Tribunal Superior de Jus­
tiça Eleitoral não tomar conhecimento da consulta que 
lhe foi feita originariamente pelo major da antiga 
Guarda Nacional, Arthur Andrade, visto como não cabe 
nas atribuições deste Tribunal responder consultas de 
qualquer cidadão, individualmente, se não as que lhes 
forem dirigidas pelo Governo, Tribunais Regionais e 
as apresentadas em sessão pelo Dr. procurador geral. 
(Reg. Int. do Tribunal Superior, art. 16, n. 2, se­

gunda parte). 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 26 de 
novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­
sidente. — José Linhares, relator. 

(Os Srs. Carvalho Mourão. Eduardo Espinola. Re­
nato Tavares, Affonso Penna Júnior e Affonso Celso, 
vetaram de aoòrdo com o Sr. juiz relator. O doutor 
Prudente de Moraes Filho votou no sentido de ser 
respondida a consulta, por entender oue nesta fase de 
organização, o Tribunal deve responder todas as con­
sultas que lhe forem submetidas sobre matéria elei­
toral.) 

Processo n. 144 

Natureza do processo — Minas Gerais — Sobre a nomeação 
de identificador para o munic íp io de Juiz de Fóra. onde 
não existe Gabinete de dentificação, mas apenas filial do 
de Bello Horizonte. 

Juiz relator — O Sr. desembargador Renato Tavares. 

1 — E' aplicável, por analogia, aos 
municípios que dispõem do serviço de 

identificação o preceito contido na le­
tra "a", do art. 1°, do decreto n. 21.485, 
para conferir aos Gabinetes de Identi­
ficação e, consequentemente, ás filiais 
dos mesmos, as atribuições fixadas no 
art. 42, n. 1, e última parle do n. 2, 
do Código Eleitoral, que eram exerci­
das pelas Secretarias dos Tribunais 
Regionais ou pelos cartórios eleitorais, 
por concorrerem as mesmas razões que 
levaram o Governo a transferir o ser­
viço de identificação eleitoral para os 
referidos institutos. 

II — Somente nos municípios onde 
não existe instituto de identificação é 
que compete aos juizes eleitorais no­
mear identificadores. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de con­
sulta n . 144: 

O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Minas 
Gerais encaminhou a este Tribunal Superior a con­
sulta do juiz eleitoral de Juiz de Fora, formulada no 
telegrama de fls. 2, no qual informando não existir 
naquele munic íp io Gabinete de Identif icação indepen­
dente, mas apenas filial do de Bolo Horizonte, per­
gunta se deve nomear identificador na forma do artigo 
119, § 4o, do Regimento Interno dos Tribunais Regio­
nais. 

O Tribunal Superior de Justiça EIctioral, depois 
de examinar e discutir a consulta, resolve responder 
negativamente á pergunta. 

Desde quo no munic íp io de Juiz do Fóra ha uma 
filial do Gabinete de Identif icação do Estado do Minas 
Gerais, àquela repartição local incumbe o serviço de 
identif icação eleitoral. Somente nos municípios onde 
não existe instituto de identificação é que compete 
aos juizes eleitorais nomear identificadores, nos claros 
termos do art. 119, § 4°, in fine, do Regimento Interno 
dos Tribunais Regionais. 

Ocorre ainda que em face do disposto nas letras a 
e 6, do art. I o do decreto n. 21.485, de 7 do junho de 
1932, é obvio que se deve aplicar, por analogia, aos 
munic íp ios que dispõem do serviço de identificação o 
preceito contido na citada letra a do dito artigo, para 
conferir aos Gabinetes de Identif icação neles instala­
dos e, consequentemente, ás filiais dos mesmos, as atri­
buições fixadas no art. 42, n. 1, e úl t ima parte do 
n . 2, do Código Eleitoral, que eram exercidas pelas 
Secretarias dos Tribunais Regionais ou pelos cartórios 
eleitorais, á vista do que prescreve o § 1° do aludido 
art. 1° do decreto n . 21.485, por concorrerem as mes­
mas razões que levaram o Governo Provisório a trans­
ferir o serviço de identif icação eleitoral para os refe­
ridos institutos. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 24 de 
novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­
sidente. — Renato Tavares, relator. (Decisão una­
nime.) 
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D e c i s ã o do T . R. de Minas Gerais, sobre o assunto a 
que se refere o a c ó r d ã o supra 

Vistos , relatados e discutidos estes autos de consulta, 
n . 22, em que o D r . ju iz de direito de Ju i z de F ó r a , 
A p r i g i o Ribeiro, pergunta a este Tr ibuna l si , existindo 
naquele município uma ins ta lação de ident i f icação da pol i ­
cia, se deve nomear identificador, no f ô r m a do art . 119 
§ 4° do Regimento Interno dos Tribunais Regionais de 
Jus t i ça E l e i t o r a l ; e, no caso afirmativo, s i pôde instalar 
gabinete de ident if icação em Mathias Barboza, para fa­
cil i tar o alistamento. 

D o contrario, si pôde nomear identificador para lá e 
este T r i b u n a l designar um car tó r io e juiz preparador. 

Resolveu este Tribuna! , unanimemente, que seja enca­
minhada ao Superior Tr ibuna l , na parte relativa á nomea­
ção de identificador, para Ju iz de F ó r a , em vista da con­
t r ad i ção que existe entre a lei que creou os identificadores 
e o regimento supra refer ido: Art. 1°, do decreto 21.485 
e 119 § 4o, in fine, respetivamente; e quanto á n o m e a ç ã o de 
identificador para Mathias Barboza, n ão podia ser feita, 
nem creado o c a r tó r io nessa v i l a por estar isso j á resolvido 
pelo plano do Se rv iço E le i to ra l do Estado e aprovado pelo 
Tr ibuna l Superior de Jus t i ça Ele i tora l e que, portanto, não 
pôde ser modif icado. 

Belo Horizonte , 14 de novembro de 1932. — Oliveira 
Andrade, presidente. — Henrique Lessa, relator. 

Processo n. 145 

Natureza do processo — Paraná — Sobre a nomeação de iden­
tificadores para o serviço eleitoral na capital do Es­
tado. 

Juiz relator — 0 Sr. Dr . Affonso Penna Júnior . 

O serviço de identificação eleitoral 
nas capitais incumbe aos gabinetes dos 
governos estaduais, de maneira que não 
podem ser nomeados identificadores 
pela Justiça Eleitoral, para o mesmo 
fim. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e examinados estes autos n. 145, do Estado 

do Paraná. 

O presidente do Tribunal Regional do Estado do 

Paraná comunica em telegrama que o reduzido pes­

soal do Gabinete de Identificação da capital será mo­

tivo de retardamento do serviço eleitoral, pelo que 

entende indispensável á eficácia de tal serviço que 

funcionários identificadores sejam alheios ao serviço 

do Estado e sugere a nomeação pelo Tribunal Eleitoral 

Regional de cinco identificadores que junto a ele fun­

cionam, sendo pagos pelos créditos já abertos, que 

comportam a despesa, pois prevôm 56 identificadores 

e os do plano aprovado para o Estado são apenas 49. 

ACORDAM, em sessão, os juizes do Tribunal Su­

perior Eleitoral, responder que a medida proposta, em­

bora razoável e de se desejar, não é autorizada pela 

lei, pois esta manda que nas capitais o serviço de iden­

tificação fique a cargo dos gabinetes estaduais, de 

modo que, embora haja sobra nas verbas, não poderá 

ser aplicada pela forma alvitrada. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 3 de 

dezembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — Affonso Penna Júnior, relator. (Decisão 

unanime.) 

Processo n. 146 

Natureza do processo — Sugestões do Dr . Jair Lins, enviadas 
por intermédio do Tribunal Regional de Minas Gerais, 
sobre a fixação do número de representantes da Assem-
bléa Constitutinte, representação das associações profis­
sionais, etc. 

Juiz relator — O Sr. D r . Prudente de Moraes Filho. 

As sugestões de providencias 
que só competem ao Governo devem 
ser, apenas, enviadas por este Tribunal 
ao Ministério fia Justiça, uma vez que 
para aqui venham, como> as de que se 
trata. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e examinados estes autos de consulta n. 146, 

e verificando-se que não é de uma consulta que se 

trata e sim de uma série do sugestões sobre as quais 

só o Governo poderá deliberar: 

RESOLVE o Tribunal Superior dc Justiça Eleito­

ral enviá- las ao Ministério da Justiça, como já o tom 

feito em casos semelhantes, para que ele as tome na 

consideração que, por si mesmo, verificar merecerem. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 26 do 

novembro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pre­

sidente. — Prudente de Moraes Filho, relator. 

(Os Srs. Affonso Penna Júnior e José Linhares 

votaram pela não remessa das sugestões ao Governo, 

para serem estudadas, antes, pela comissão do Tribu­

nal, encarregada de organizar as instruções para a 

eleição e apuração. Os Srs. Carvalho.Mourão, Eduardo 

Espinola, Renato Tavares e Affonso Celso, votaram de 

acordo com o Sr. juiz relator.) 

S u g e s t õ e s propostas pelo juiz do T. R. de Minas, dou­
tor Ja ir Lins , sobre a necessidade de ser deter­
minado o n ú m e r o de representantes da Consti­
tuinte, sobre a r e p r e s e n t a ç ã o das a s s o c i a ç õ e s pro­
fissionais c outras providencias a respeito 

P r i m e i r a 

P r e c e i t ú a o art. 142 do Código Ele i tora l que: 

" N o decreto em que convocar os eleitores para a 
eleição de representantes á Constituinte, o Governo de­
t e r m i n a r á o n ú m e r o de representantes nacionais que a 
cada Estado caiba eleger, bem como o modo e as con­
dições de r e p r e s e n t a ç ã o das associações profissionais" . 

Pelo decreto n . 21.402, de 14 de maio do corrente ano, 
o Governo P r o v i s ó r i o convocou o futuro eleitorado para as 
eleições dos representantes á Constituinte, sem, entretanto, 
"determinar o número de representantes nacionais que a cada 
Estado caiba eleger" e sem determinar "o modo r as con­
dições de representação das associações profissionais". 

Parece-me de toda utilidade que a promessa seja cum­
prida quanto antes. . A r a z ã o é que, na fase do alistamento 
eleitoral se devem fornecer aos eleitores todos os dados do 
problema: o dividendo e o divisor, para que ele, por cál­
culo, ainda que de simples probabilidade, possa presumir qual 
o quociente elei toral . 

O sistema internacionalmente adotado, é o da proporcio­
nalidade da rep re sen t ação nacional relativamente á popula­
ção de cada região eleit ioral . Se rá , portanto, sobremodo fácil 
fixar-se, desde j á , o n ú m e r o de representantes de cada E s ­
tado, á vista dos úl t imos trabalhos oficiais dc recenseamento. 
E nem se compreenderia que outro fosse o cri tér io a ser 
adotado quanto á rep resen tação de cada Estado, j á que, com 
salutar d e r o g a ç ã o de nosso direito eleitoral anterior, pre-
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ceitúa o Código Ele i to ra l , no capitulo segundo, da parte 
quarta, o principio da "Representação proporcional". 

É, do mesmo modo, patente a utilidade da de te rminação , 
urgente, do "modo e condições de representação das asso­
ciações profissionais", para que elas desenvolvam o m á x i m o 
trabalho nesta face de alistamento elei toral . 

Segunda 

Determina o ar t . 60 do Código Ele i to ra l que: 

" S e r ã o determinados em lei especial os casos de 
inelegibi l idade". 

Marcadas as eleições para o dia 3 de maio de 1933 — 
menos de seis meses 1... — é de evidente utilidade que seja 
desde j á promulgada a lei definidora das inelegibilidades. 

Como poderão os partidos, organizados e em organiza­
ção, fazer o trabalho de propaganda eleitoral, si ainda não 
são conhecidos os casos de inelegibilidade e, pois, se n ã o po­
dem apurar, com antecedência suficiente, a capacidade ele­
tiva passiva de seus candidatos? 

O art . 60 do Código EJeitoral pende sobre o eleitorado 
brasileiro qual espada de Damocles. É necessár io que, defini­
dos os casos restritos e definitivos de inelegibilidade, se tor­
ne desde j á possível o ut i l trabalho de propaganda elei toral . 

Tercei ra 

P r e c e i t ú a o art . 58, n . 8 o , que: 

" E s t ã o eleitos em segundo turno os outros candida­
tos mais votados, a té serem preenchidos os lugares que 
não o foram no primeiro t u r n o " . 

E m si, é claro o inciso: seria a adoção franca do sis­
tema majoritário, s i não fosse estar ele sob o titulo "Da re­
presentação proporcional", o que me faz crer que a maioria 
de votação, em segundo turno, se deve apurar pelo sistema 
de médias, que é o único que garante a proporcionalidade 
da representação e não pelo da simples maioria de votos ob­
tido por cada partido. 

Lancemos mão da hipótese formulada por Barthelemy, 
Uorganisation du suffragc et l'expertence belle, pag. 587, 

da edição de 1912: 

U m a reg ião eleitoral é convocada a eleger seis re­
presentantes. Compareceram ás urnas 30.000 eleitores, 
dos partidos: A , B e C . 

O partido A , ob tém 11.500 votos; 
O partido B , ob tém 10.200 votos; e, 
O partido C , ob tém 8.300 vi tos . . 
O quociente eleitoral é de 5.000 votos (art . 58, 

n . 6 o ) , pelo que, em primeiro turno se r epu t a r ão eleitos: 
dois candidatos do pertido A , dois do partido B e um do 
partido C . 

A que partido atribuir, em segundo turno o lugar 
restante ? 

Pelo sistema majoritário o beneficiado será o parti­
do A , porque ele foi que levou ás urnas maior n ú m e r o 
de eleitores; pelo sistema suisso dos maiores restos 
o beneficiado é o partido C, pois que conta com um 
resto de 3.300 votos inoperantes, contra 1.500, apenas, 
do partido A , e 200 do partido B ; e, pelo sistema 
das médias , no caso em h ipó te se , . t a m b é m o candidato 
beneficiado em segundo turno s e r á do partido C, por­
que este, proporcionalmente a dois candidatos eleitos, 
tem maior numero de eleitores do que qualquer dos 
outros partidos, porporcionalmente a tres. 

S i o partido A . , na verdade, com 11.500 eleitores 
conseguisse eleger tres candidatos, feriamos que cada 
grupo de 3.830 eleitores desse partido daria um can­
didato eleito; e, para o partido B , com 10.200 elei­
tores que compareceram ás urnas o quociente eleitoral 
no caso de lhe serem a t r ibu ídos tres lugares seria de 
apenas 3.400 eleitores, ao passo que, a t r ibu ído o lugar 
restante, em segundo turno, ao partido C , teremos que 
este partido com 8.300 eleitores presentes ás urnas 

e lege rá dois candidatos: um em primeiro e outro em 
segundo turno, o que dá uma méd ia de 4.150 eleitores 
para cada lugar a t r i b u í d o . 

E m r igo r ' esta ul t ima ques tão poderia ser resolvida 
com uma simples consulta ao Tr ibuna l Superior . Dada, en­
tretanto, a impor t ânc ia do assunto se rá melhor que o seja 
por le i interpretativa, j á que os julgados em consulta, se 
obrigam no espaço, não obrigam no tempo, eis que o p r ó ­
prio Tr ibuna l , pôde , em julgado posterior, reconhecer lisa-
mente, equivoco anterior. H a j a vista o caso de isenção dos 
dos juizes natos maiores de sessenta anos. N o caso do 
dezembargador Melquisedec Cadoso ( B . E . de 3 - V I I I , 1932, 
pag. 36) ju lgou que a isenção do art. 121 do Código E l e i ­
toral abrangia os juizes natos e convertendo uma sugestão 
deste Tr ibuna l em consulta, posteriormente resolveu que o 
art . 121 deve ser interpretado de acordo com o art . 9°, 
ar t . 21 e art . 30, pelo que os membros natos da Jus t iça 
Ele i to ra l se não podem isentar das funções judiciais elei­
torais pelo fato de serem maiores de 60 anos. 

E , si se entender que a clareza dos termos do art i ­
go 58, n . 8°, vale pela adoção indiscutível do sistema 
majoritário quanto á a p u r a ç ã o no segundo turno, seria, en­
tão , o caso de se sugerir a d e r o g a ç ã o do principio que pôde, 
quebrar, por completo, a proporcionalidade da represen­
tação . 

Imagine-se, na verdade, que, quanto á hipótese ante­
rior este seja o resultado obtido: 

Par t ido A , 20.051 votos. 
Par t ido B , 4.999 votos. 
Par t ido C, 4.950 votos. 
Apl icado o quociente eleitoral, 5-000, teremos que o 

partido A , foi o único que conseguiu eleger em primeiro 
turno e elegeu quatro candidatos (20.051, dividido por 
5.000, igual a 4,) ; e, como os seus candidatos foram os 
que obtiveram maior numero de votos, lhe serão t ambém 
a t r ibu ídos , em segundo turno, os dois lugares restantes, 
pelo que a r ep re sen t ação se rá de um só partido, que te rá 
eleito seis representantes com 20.051 eleitores, ou seja um 
representante por grupo de 3.341 eleitores, ao passo que os 
partidos B e C, por grupos bem maiores: 4.999 e 4.050, 
não conseguiram eleger nem um candidato em primeiro ou 
em segundo turno. 

Belo Horizonte , 17 de novembro de 1932 — Jair Luis. 
Apresentadas em sessão o rd iná r i a , hoje realizada. 

Transmito as suges tões ao E x m o . S r . ministro presidente 
do T . S . , para que sejam tomadas na cons ideração que 
merecer. T r ibuna l Regional de Minas Gerais 17-11-1932. 
•—• Oliveira Andrade, presidente do T r i b u n a l . 

V 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

E D I T A I S E A V I S O S 

Q U A L I F I C A Ç Ã O « E X - O F F I C I O » 
( A r t . 37 do Cód igo e arts. 6 o a 10° do R e g . Geral dos C a r t ó r i o s ) 

D I S T R I T O F E D E R A L 

Segunda Circunscrição 

Q U A R T A Z O N A E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de S a n f A n a , Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — D r . Frederico Sussekind. 
E s c r i v ã o — D r . J o s é Pinheiro de Andrade. 

R E T I F I C A Ç Ã O 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos rqualif içados 

3.535... Oswaldo Gomes da Cesta M i r a n d a . 
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QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 
(Cap. II, do Titulo I, Terce ira Parte, do Cod. Eleit. , artigo 38 

e Regimento Geral dos C a r t ó r i o s , arts. 11 a 14) 

REQUERIMENTOS DEFERIDOS 

H Data do de-
N ú m e r o de ordem geral da publ icação g ° ferimento 

— Nomes N ] í da qualif i -
u cação 

1.296. Augusto Roubaud J ú n i o r s. 6* 5-12-1932 
1.297. A n t ô n i o de Nazare th Campos 6 a 28-11-1932 
1.298. An tôn io E l v i d i o de Andrade 6" 29-11-1932 
1.299. Onofre Rodrigues da Cunha 6* 22-11-1932 
1.300. João Engelke F i l h o 6» 22-11-1932 
1.301. Gilberto de Siqueira P in to 6" 22-11-1932 
1.302. Vic to r ino Te ixe i r a 6« 23-11-1932 
1.303. An tôn io Dormund Mar t in s 6* 23-11-1932 
1.304. Antôn io Gonça lves Netto 6" 23-11-1932 
1.305. Á l v a r o da V e i g a Cabral 6" 23-11-19.32 
1.306. Oswaldo Per r i raz de A l m e i d a . . . . 6" 23-11-1932 
1.307. Leocadio V i e i r a F i l h o 6" 23-11-1932 
1.308. Nelson Pinto de• Azevedo 6" 23-11-1932 
1.309. Moacyr Pinto de Lemos 6 a 23-11-1932 
1.310. R a u l Gomes 6" 23-11-1932 
1.311. A r t h u r Te ixe i ra Borges 6 a 23-11-1932 
1.312. M a r i o G u i m a r ã e s de Alme ida 6 a 23-11-1932 
1.313. Cicero de Br i t to Ga lvão 6 a 23-11-1932 
1.314. Tulieta Dale 6 a 25-11-1932 
1.315. Gustavo Dale 6 a 25-11-1932 
1.316. João Dale Jún io r 6 ' 25-11-1932 
1.317. Helena Dale 6 a 25-11-1932 
1.318. Ann iba l Pereira da S i lva 6" 25-11-1932 
1.319. Á l v a r o Pereira da S i lva 6 ' 25-11-1932 
1.320. L u i z Arna ldo Schweitzer 6 a 25-11-1932 
1.321. Sé rg io da Costa Campos 6 a 25-11-1932 
1.322. Eugên io Labanca 6 a 25-11-1932 
1.323. Carlos José de Freitas 6 a 25-11-1932 
1.324. Manoel Celestino de Barros 6 a 25-11-1932 
1.325. Armando Pereira de Figueiredo 6 a 25-11-1932 
1.326. Ete lvina Carvalho Labanca 6 a 25-11-1932 
1.327. Carlos de Castro Carvalho 6 a 25-11-1932 
1.328. J o ã o Machado Fer re i ra 6 a 25-11-1932 
1.329. Appol inar io Borges da Costa 6 a 25-11-1932 
1.330. L u i z de A b r e u e L i m a 6 a 25-11-1932 
1.331. Golaphiro A b r e u e L i m a 6 a 25-11-1932 
1.332. U i m b y r ê da S i lva Paranhos 6 a 25-11-1932 
1.333. Ildefonso Ricardo de Athayde Vasconcellos 6 a 25-11-1932 
1.334. An tôn io Joaquim Pere i ra 6 a 26-11-1932 
1.335. Á l v a r o Pere i ra da S i l va F i l h o 6 a 26-11-1932 
1.336. Oswaldo Severiano da S i l va 6 a 26-11-1932 
1.337. Abelardo Alves 6 a 26-11-1932 
1.338. Waldemar de M e l l o Figueiredo 6 a • 26-11-1932 
1.339. Oscar Ribeiro 6 a 26-11-1932 
1.340. F i r m o Antôn io da S i l va 6 a 26-11-1932 
1.341. Alber to Roque de Rezende 6 a 26-11-1932 
1.342. Al f redo Antôn io da Costa 6 a 26-11-1932 
1.343. Frederico da Costa Noguei ra 6 a 26-11-1932 
1.344. Pedro Alves Fer re i ra 6 a 26-11-1932 
1.345. Zacharias de M e l l o Figueiredo 6 a 26-11-1932 
1.346. Clarice Gu imarães da S i l va 6 a 26-11-1932 
1.347. An tôn io Pereira V ianna 6 a 26-11-1932 
1.348. Carlos B o r n é o 6 a 26-11-1932 
1.349. Dino Augusto de Freitas L i m a . . 6" 26-11-1932 
1.350. Maur íc io Bornéo 6 a 26-11-1932 
1.351. J o s é Pinto Rodrigues 6 a 26-11-1932 
1.352. Agostinho A v i n o Bi lchez 6 a 26-11-1932 
1.353. Orestes Fonseca 6 a 30-11-1932 
1.354. L u i z Onofre Pinheiro Guedes 6 a 28-11-1932 
1.355. J o ã o Nepomuceno da S i l v a 6 a 28-11-1932 
1.356. Eugên io A l ó 6 a 28-11-1932 
1.357. Carlos Curvel lo M i g u e z 6 a 28-11-1932 
1.358. L u i z de Ol ive i ra 6 a 29-11-1932 
1.359. A r t h u r A n t ô n i o da Costa 6* 29-11-1932 
1.360. Pedro Augusto dos Santos 6 a 29-11-1932 
1.361. Tiburt ino Gomes Fer re i ra Leite 6 a 2-12-1932 
1.362. Aris t ides M a r i a M o r e i r a G u i m a r ã e s 6 a 30-11-1932 
1.363. E d i t h M e r c u r i m M u n i z Ribei ro 6 a 30-11-1932 
1.364. Gilseno Dias Mar t ins 6 a 30-11-1932 
1.365. Leopoldo Mandelstam 6 a 30-11-1932 
1.366. Gabriel M a i w a l d de Azevedo S i l v a 6 a 30-11-1932 
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1.367. Guilherme H e r m i n i o R a n z i n i . . . . 6 a 30-11-1932 
1.368. A l m i r o Macedo A l v e s 6 a 2-12-1932 
1.369. L a u r a de A l m e i d a Lacerda Ribei ro Dias 6 a 2-12-1932 
1.370. Manoel Pinto da Conceição 6 a 2-12-1932 
1.371. Gi lda dos Santos Figueiras 6 a 2-12-1932 
1.372. O r i v a l Meirel les Garc ia 6 a 2-12-1932 

. 1.373. M a r i o Joaquim Pacheco 6* 1-12-1932 
1.374. Manoel Henrique F igue i ra 6 a 1-12-1932 
1.375. Randolpho Césa r Fernandes J ú n i o r 6 a 1-12-1932 
1.376. Dejanira de Figueiredo 6 a 1-12-1932 
1.377. F lor iano Á v i l a de S á 6" 1-12-1932 
1.378. N i l o D e Lamare Rasteiro 6 a 2-12-1932 
1.379. A d ã o da Costa L i m a 6 a 2-12-1932 
1.380. L u i z de Carvalho Gomes 6 a 2-12-1932 
1.381. Hami l ton de Souza 6 a 2-12-1932 
1.382. Issac Mote l Zweiter 6 a 2-12-1932 
1.383. J o s é Mar iano da S i l va 6 a 2-12-1932 
1.384. J o ã o Baptista 6 a 2-12-1932 
1.385. Pedro Fre i re Bruno 6 a 2-12-1932 
1.386. Acanan Paulo Santos 6 a . 3-12-1932 
1.387. Irapuari de Paulo Santos 6 a 2-12-1932 
1.388. Pedro T e i x e i r a 6 a 2-12-1932 
1.389. Leopoldo L ' A b b é 6" 2-12-1932 
1.390. Jayme Nunes de Ol ive i r a 6 a 2-12-1932 
1.391. Adr i ano da S i l v a Costa 6 a 2-12-1932 
1.392. R a u l Tavares 6 a 2-12-1932 
1.393. Armando Fer re i ra de Moraes 6 a 2-12-1932 
1.394. Octavio Sabino Fer re i ra 6 a 3-12-1932 
1.395. D ja lma Pinto da S i l va 6 a 3-12-1932 
1.396. Ubi ra tan da S i l va Paranhos 6 a 3-12-1932 
1.397. J o s é Marques Pires V a z F i l h o 6 a 3-12-1932 
1.398. J o s é Leopoldo Vel loso 6 a 3-12-1932 
1.399. V i r i a t o Montenegro F i l h o 6 a 5-12-1932 
1.400. Laudelina da V e i g a Tavares 6 a 5-12-1932 
1.401. Agost inho Rezende Souto 6 a 5-12-1932 
1.402. J o s é A n t ô n i o V i e i r a Carvalhaes 6 a 5-12-1932 
1.403. Junot D u t r a 6 a 5-12-1932 
1.404. Armando da S i l va Jacutinga 6 a 5-12-1932 
1.405. J o ã o Barbosa Camello 6 a S-12-1932 
1.406. H u g o da S i l va San t 'Anna 6 a 5-12-1932 
1.407. M a r i o Augusto Gomes da S i l va 6 a 5-12-1932 
1.408. J o ã o Augusto Cicero F i l h o 6 a 5-12-1932 
1.409. Clotildes Gomes dos Santos 6 a 5-12-1932 
1.410. Oscar de Lacerda Werneck 6 a 5-12-1932 
1.411. Ernesto Raymundo 6 a 5-12-1932 
1.412. Zoz imo Amel iano de S á 6 a 5-12-1932 
1.413. Augusto Pere i ra de M e l l o • 6" 5-12-1932 
1.414. Benigna L y g i a Renaud 6 a 5-12-1932 
1.415. Armando Sarmento M o r r o t 6 a 5-12-1932 
1.416. Otto Freitas Gonçalves 6 a 5-12-1932 
1.417. Clemente Rabello de Carvalho 7" 5-11-1932 
1.418. E l y s i o J o s é Cortes L i sboa 7 a 26-10-1932 
1.419. L u i z Melchiades Caldeira de Souza 7 a 18-11-1932 
1.420. A r t h u r Ot toni Ribei ro Franco 7 a 18-11-1932 
1.421. Thomaz da S i l va Paranhos 7 a 18-11-1932 
1.422. Seraphim Ernesto de Souza 7 ' 18-11-1932 
1.423. Emí l io Huguet 7 a 18-11-1932 
1.424. A n t ô n i o Francisco Bittencourt 7 a 18-11-1932 
1.425. J o s é Peixoto de Souza 7 a 18-11-1932 
1.426. Nestor de Souza L i m a 7 a 18-11-1932 
1.427. Marce l ino de M e l l o J ú n i o r 7 a 18-11-1932 
1.428. Sizenando Borba Campos 7 a 18-11-1932 
1.429. R o g é r i o d á S i l v a Ga lvão 7 a 18-11-1932 
1.430. Carlos Fel ipe Flore t 7" 21-11-1932 
1.431. Jú l io Fe r re i r a Coelho 7 a 21-11-1932 
1.432. J o s é Fel iciano Vi l l aça 7 a 21-11-1932 
1.433. Adalberto Innocencio da Costa 7 a 21-11-1932 
1.434. A l f r e d o Pacheco G u i m a r ã e s 7 a 21-11-1932 
1.435. A r l i n d o J o s é de Casti lho 7 a 21-11-1932 
1.436'. Ricardo Roberto W a h l e 7 a 21-11-1932 
1.437. L u i z Fe r re i r a Mar t ins 7 a 21-11-1932 
1.438. Augusto Fe r re i r a de Andrade 7' 21-11-1932 
1.439. Custodio Henrique de Barros M a c h a d o . . 7 a 21-11-1932 
1.440. Manoel A l v e s da S i l v a 7 a 21-11-1932 
1.441. Nelson Cláudio da S i lve i ra 7 a 21-11-1932 
1.442. Phi lomena Po l i to M a c i e l 7 a 21-11-1932 
1.443. Francisco d i B ias i 7 a 21-11-1932 
1.444. Luc inda A l v e s da S i lve i ra 7" 22-11-1932 
1.445. T i b u r ç i o Augusto Braga 7 a 22-11-1932 
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1.446. Cacyque Pinto de A l m e i d a Franco 7 a 

1.447. Francisco Pinto Duarte 7 a 

1.448. Gaudencio E l i a s da C r u z 7 a 

1.449. Manoel A r a ú j o Lobato . 7 a 

1.450. R a u l Fernandes M a i a 7 a 

1.451. Reynaldo de Carvalho 7 a 

1.452. José Augusto Garret 7 a 

1.453. J o ã o Rosas Leite 7 a 

1.454. Henrique Te ixe i r a Campos 7 a 

1.455. João da S i l va M o i t a 7 a 

1.456. An tôn io de O l ive i r a 7 a 

1.457. Joaquim Fernandes F a r i a Machado- 7 a 

1.458. A r t h u r Chaves Fer re i ra V e l h o 7 a 

1.459. Moacyr Fernandes de S á 7 a 

1.460. Raul Frenckel 7 a 

1.461. Adalberto Ferre i ra de Souza 7 a 

1.462. Oswaldo Gomes de Pinho 7 a 

1.463. Francisco Gomes do Rosá r io 7 a 

1.464. A r t h u r Te ixe i r a da Costa 7 a 

1.465. Leandro Joaquim dos Santos 7 a 

1.466. J o ã a Baptista de Barros 7 a 

1.467. An tôn io da Costa V i e i r a 7 a 

1.468. Cezario V a z de A l m e i d a 7* 
1.469. Jú l io C o r r ê a dos Ramos 7 a 

1.470. Aggeo Coutinho de Carvalho 7 a 

1.471. Eur i co Glycerio Bastos 7 a 

1.472. Almer inda Santos de A l m e i d a 7 a 

1.473. Raymundo Benedictino Soledade da 
M o t t a 7 a 

1.474. Á l v a r o Alber to de Queiroz N e r y 7 a 

1.475. R a u l V i l l a sbôas 7 a 

1.476. Stel la Fer re i ra da S i lva 7 a 

1.477. Amancio da S i l v a A m a r a l 7 a 

1.478. An tenor , Pereira Cabral 7 a 

1.479. M a r i o Duf f rayer 7 a 

1.480. Carlos Pamplona Gomes dos.Santos 7 a 

1.481. J o s é Caldeira da Fonseca 7 a 

1.482. A l y r i o Reis 7 a 

1.483. Raymundo Pennafort 7 a 

1.484. J o ã o Fer re i ra da S i l va 7 a 

1.485. Theophilo Marques da Costa 7" 
1.486. J o ã o Rodrigues de Mattos J ú n i o r 7* 
1.487. Vic to r ino de Carvalho B r a n d ã o 7 a 

1.488. D ja lma de Ol ive i r a Sampa io . . 7 a 

1.489. Jarbas J o s é de Quintani lha 7 a 

1.490. A r t h u r de Barros F r a n ç a 7 a 

1.491. L a i r Marques dos Santos 7 a 

1.492. E rnan i de L i m a B retas 7 a 

1.493. Car los P r o e n ç a 7 a 

1.494. Á l v a r o Fer re i ra Campello 7 a 

1.495. Astrogoldo Ol ive i r a Fontes 7 a 

1.496. Af fonso Pinto da S i l va 7 a 

1.497. J o s é Mazzan i 7 a 

1.498. Armando Augusto de Alme ida 7 a 

1.499. Rau l J o s é L ibo r io 7 a 

1.500. J o ã o Pedro da S i l v a . . . 7 a 

1.501. Lucindo Baptista Te ixe i r a 7 a 

1.502. Af fonso M u n i z da Si lva . 7 a 

1.503. Felippe Santia Ave l ino , 7 a 

1.504. Joaquim Gomes de Carvalho 7 a 

1.505. A r t h u r Marf ins S i l va 7 a 

1.506. Judi th de Andrade Figueiredo 7 a 

1.507. Manoel da Costa Le i t e 7 a 

1.508. José A n t ô n i o dos Santos 7 a 

1.509. Sylv io M a g a l h ã e s 7 a 

1.510. Manoel da S i l va e Santos 7 a 

1.511. Frederico Car los de Campos Nunes 7 a 

1.512. Henrique Fausto Geraldo Belham 7 a 

1.513. Ata l ibà Evangelista de Souza 7' 
1.514. Nelson Augusto Laranja 7" 
1.515. Agenor Bueno de Alva renga 7 a 

1.516. Hermelinda Machado de Moraes 7 a 

1.517. Lúcio da Costa Moraes 7 a 

1.518. Olegario Henrique Laranja 7 a 

1.519. Claudionor Justino 7 a 

1.520. Homero da Cunha 7° 
1.521. Manoel da Costa S imões 7 a 

1.522. Faustino Tinoco de Carvalho 7 a 

1.523. N i l o Coelho 7 a 

22 
22 
22-
22-
24-

3-
3-
3-
3-
3-
3-
3-
3-
3-
3-
3-
3-
3-
3 
3-
3 
3 
3 
3-
3 
3 
3 

11-1932 
11-1932 
11-1932 
11-1932 
11- 1932 
12- 1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
•12-1932 
12-1932 
•12-1932 
12-1932 
•12-1932 
12-1932 
12-1932 
12-1932 
•12-1932 
12-1932 

3-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 

-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 

5-12-1932 
5-12-1932 

-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 
-12-1932 

5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
5-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 
7-12-1932 

7- 12-1932 
8- 12-1932 
8-12-1932 
8-12-1932 

1.524. 
1.525. 
1.526. 
1.527. 
1.528. 
1.529. 
1.530. 
1.531. 
1.532. 
1.533. 
1.534. 
1.535. 
1.536. 
1.537. 
1.538. 
1.539. 
1.540. 
1.541. 
1.542. 
1.543. 
1.544. 
1.545. 
1.546. 
1.547. 
1.548. 
1.549. 
1.550. 
1.551. 
1.552. 
1.553. 
1.554. 
1.555. 
1.556. 
1.557. 
1.558. 
1.559. 
1.560. 
1.561. 
1.562. 
1.563. 
1.564. 
1.565. 
1.566. 
1.567. 
1.568. 
1.569. 
1.570. 
1.571. 
1.572. 
1.573. 
1.574. 
1.575. 
1.576. 
1.577. 
1.578. 
1.579. 
1.580. 
1.581. 
1.582. 
1.583. 
1.584. 
1.585. 
1.586. 
1.587. 
1.588. 
1.589. 
1.590. 
1.591. 
1.592. 
1.593. 
1.594. 
1.S95. 
1.596. 
1.597. 
1.598. 
1.599. 
1.600. 
1.601. 
1.602. 

Alc ides M o t t a 7 a 8-12-1932 
Agost inho Fernandes de S á 7" 8-12-1932 
Augusto Bar ros de Figueiredo e S i l v a . . . 7 a 8-12-1932 
Manoel Pires Ribei ro 7 a 8-12-1932 
Possidonio Paschoal P in to Ribeiro 7 a 8-12-1932 
Arna ldo de Siqueira L i m a 7 a 8-12-1932 
Manoel Barbalho de O l ive i r a 7 a 8-12-1932 
Octavio Gonçalves Pere i ra 7 a 8-12-1932 
Rozar io Paulo da. Cruz B r a g a 7* 8-12-1932 
J o ã o de Azevedo Te ixe i r a 7 a 8-12-1932 
A m a r o Jú l io de O l ive i r a 7 a 8-12-1932 
J o s é Sydney Carlos de Souza 7 a 8-12-1932 
Alber to M a r i n h o D u h a m 7 a 8-12-1932 
L u i z de Souza Made i ra 7 a 8-12-1932 
J o ã o Baptista Gonçalves 7 a 8-12-1932 
Juventina Augus ta de Andrade 7 a 8-12-1932 
Augusto Iglessias 7 a 8-12-1932 
Oscar da S i l v a Braga 7 a 8-12-1932 
J o s é Peducto 7 a 8-12-1932 
Vi rg í l io A l v e s Barreto 7 a 8-12-1932 
Af fonso Figueiras 7 a 8-12-1932 
Â n g e l o Fanfon i 7" 8-12-1932 
Pedro dos Santos X a v i e r da Rocha 7 a 8-12-1932 
Pedro A n t ô n i o de A r a ú j o 7 a 8-12-1932 
Libanio C o r r ê a da S i l va 7 a 8-12-1932 
Thereza Pere i ra Dormund 7 a 8-12-1932 
Anchyses Bentenmuller de Souza 7 a 8-12-1932 
A n t ô n i o Fontes 7 a 8-12-1932 
J o s é Pedro dos Santos 7 a 8-12-1932 
Aldobrando Gr imald i 7 a 8-12-1932 
E l o y Dias 7 a 8-12-1932 
Manoel Bezerra de Andrade 7 a 10-12-1932 
Or lando dos Santos Barbosa 7 a 10-12-1932 
A n t ô n i o J o s é Fernandes 7 a 12-12-1932 
J o s é Ca l i x to de Rezende 7 a 12-12-1932 
Roque Messina 7 a 12-12-1932 
Octavio Ramos da Costa 7 a 12-12-1932 
A u r o r a Coelho G u i m a r ã e s 7 a 12-12-1932 
He i to r da Costa Meirel les 7 a 13-12-1932 
Manoel C o r r ê a V i l l e l a 7 a 13-12-1932 
Onor iva l Mar t in s Gomes 7 a 13-12-1932 
Ubaldo Barcellos 7 a 13-12-1932 
Francisco da Costa Quintas 7 a 13-12-1932 
J o ã o L u i z da S i l v a . . . . 7 a 13-12-1932 
A n t ô n i o Paul ino da S i l v a 7 a 13-12-1932 
Henrique Ernesto da S i l v a Chaves 7 a 13-12-1932 
J o s é Catharino das Neves F i l h o 7 a 13-12-1932 
Oscar Gomes de P inho 7 a 13-12-1932 
Creso Machado C o r r ê a 7 a 13-12-1932 
J o s é An tôn io Mar t ins J ú n i o r 7 a 13-12-1932 
An tôn io Paes Fur tado 7 a 13-12-1932 
An tôn io Joaquim da Fonseca (n. 5 9 ) . . . 9 a 26-11-1932 
Francisco M o r e i r a de M e l l o (n. 60) . . . . 9 a 26-11-1932 
Á l v a r o M a g a l h ã e s de A l m e i d a (n. 6 1 ) . . 9" 26-11-1932 
Leoncio Car los de Souza M o t t a (n. 6 2 ) . 9 a 28-11-1932 
J o s é Noguei ra L a r a 9 a 1-12-1932 
M a r i o Capello Barroso 9 a 1-12-1932 
Seraphim Jacintho de M e l l o 9 a 1-12-1932 
Isidro An tôn io da S i l v a 9 a 1-12-1932 
Manoel da M o t t a Fe r re i r a : 9 a 1-12-1932 
Sofonias Pere i ra da S i l va 9 a 1-12-1932 
E l i seu Francisco das Chagas 9 a 2-12-1932 
Á l v a r o J o s é de Br i t to 9 a 2-12-1932 
J o ã o Paes • Fe r re i r a 9 a 3-12-1932 
Aris t ides Domingos Pere i ra 9 a 3-12-1932 
Celestino Manoel da Costa 9 a 3-12-1932 
Francisco de A l m e i d a Costa 9 a 3-12-1932 
Antenor Venerot i 9 a 3-12-1932 
Jorge Rodrigues de O l i v e i r a 9 a 3-12-1932 
Marco l ino Pere i ra da Costa 9 a 3-12-1932 
Joaquim L u i z de Souza Breves 9 a 3-12-1932 
A n t ô n i o da S i l v a 9 a 3-12-1932 
N i l o J o s é da Costa 9 a 3-12-1932 
J o s é Rodrigues da S i l va Netto 9 a 3-12-1932 
A r n a l d o A r z u a dos Santos 9 a 3-12-1932 
Eduardo Pere i ra 9 a 3-12-1932 
Cicero de Carvalho 9 a 3-12-1932 
P l i n i o da Costa Baptista 9 a 3-12-1932 
Augusto A l v e s de Souza 9 a 3-12-1932 
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O I T A V A Z O N A E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de J a c a r é p a g u á , Madureira, Pavnna e 
Anchieta) 

Juiz — D r . Afranio A n t ô n i o da Costa 

F a ç o público, para os í ins dos arts. 43 do Código e 25 do R e ­
gimento dos Juizos e Car tó r ios Elei torais , que, por este C a r t ó r i o e 
Juizo da 8* Zona Ele i tora l , es tão sendo processados os pedidos de 
inscr ição dos seguintes c i d a d ã o s : 

62. A L C E B I A D E S J O S E ' D A S I L V A ( P o c . 21) , f i lho de J o ã o 
J o s é da S i l va e de Angé l ica Theodora da S i lva , com 40 
anos, nascido a 14 de setembro de 1892, em J a c a r é p a g u á , 
Dis t r i to Federal funcionár io público, casado, com domi­
ci l io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua­
l i f icação cx-officio B . E . 16, n. 551) . 

63. A N T Ô N I O D A R O C H A ( P r o c . 28) , f i lho de José da R o ­
cha Simões c de Gerturdes Când ida Garc ia , com 38 anos, 
nascido a 26 de dezembro de 1893, em (Engenho N o v o ) , 
Dis t r i to Federal, funcionár io públ ico, viuvo, com domicil io 
eleitoral no distrito municipal de M a d u r e i r a . (Qua l i f i c ação 
cx-officio B . E . 18, n . 377) . 

64. J O Ã O D E B R I T T O C A V A L C A N T I ( P r o c . 29) , filho de 
Theodoro Andul ino Nobre Cavalcanti e de H i g n a da C o n ­
ceição Cavalcanti, com 66 anos, nascido a 26 de junho de 
1866, em V i l a Ingazeira, Estado de Pernambuco, of ic ia l de 
Jus t iça , casado, com domicil io eleitoral no distri to muni­
cipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio B . E . 
16, n . 602) . 

65. W I L S O N C O R R Ê A B A R B O S A ( P r o c . 32) , filho de A n ­
tônio C o r r ê a Barbosa e de Francisca Cezar da Costa B a r ­
bosa, com 33 anos, nascido a 17 de dezembro de 1898, no 
Distr i to Federal, funcionár io público, casado, com domici l io 
eleitoral no distrito municipal de M a d u r e i r a . (Qua l i f i c ação 
ex-officio B . E . 18, n. 833) . 

66. C A R L O S M O R I N ( P r o c . 34) , f i lho de F e l i x M o r i n e de M a -
thilde B ize r ra M o r i n , 50 anos, nascido a 4 de maio de 
1882, no Dis t r i to Federal, func ionár io públ ico, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de J a c a r é ­
p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio B . E . 18, n. 8 5 7 ) . 

67. P E D R O V I E I R A D E C A R V A L H O ( P r o c . 41) , f i lho de 
Zeferino V i e i r a de Carvalho e de Rosa V i e i r a de Carvalho, 
com 37 anos, nascido a 27 de novembro de 1895, na D i s t r i ­
to Federal , funcionár io públ ico , casado, com domicil io elei­
toral no distrito municipal de P a v ú n a . (Qua l i f i c ação cx-
officio B . E . 16, n . 286) . 

68. L U I Z A L E X A N D R E R I B E I R O ( P r o c . 50), filho de A n ­
tônio L u i z Alexandre Ribe i ro e de Rosa Petroni lha R i ­
beiro, com 62 anos, nascido a 6 de janeiro de 1870, no 
Dis t r i to Federal , funcionár io público, casado, com domici­
l io eleitoral no distrito municipal de M a d u r e i r a . ( Q u a l i ­
ficação ex-officio B . E . 18, n . 1.835). 

69. J O S E ' P O N T E S G U A R A N Y ( P r o c . 55) , f i lho de Zumola -
caraguy Guarany e de A l i c e Pontes Guarany, com 21 anos, 
nascido a 3 de agosto de 1911, no Dis t r i to Federal , of ic ia l 
de Jus t iça , casado, com domicilio eleitoral no distrito m u ­
nicipal de Madure i r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio B . E . 18, 
n . 3 .446) . 

70. M E N E Z E S D E O L I V E I R A P I R E S ( P r o c . 56), f i lho de 
Ezaquiel Bor ja e de Ignez Benedicto da S i lva , com 47 
anos, nascido a 5 de m a r ç o de 1885, no Dis t r i to Federal , 
funcionár io público, casado, com domicil io eleitoral no dis­
trito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i c ação ex-officio B . 
E . 18, n . 1.844). 

71. M A N O E L R O D R I G U E S D A S I L V A ( P r o c . 57), f i lho de 
Manoel Rodrigues da S i l va e de Ermel inda Rodrigues da 
S i lva , com 36 anos, nascido a 29 de setembro de 1896, no 
Dis t r i to Federal , funcionár io público, casado, com domi­
ci l io eleitoral no distrito municipal de M a d u r e i r a . ( Q u a l i f i ­
cação cx-officio B . E . 16, n . 290) . 

72. F L O R I A N O L U I Z V I A N N A ( P r o c . 59), f i lho de Marcos 
L u i z Vianna e de Adelaide A l b i n a .Vianna, com 43 anos, 
nascido a 6 de m a r ç o de 1889, no Dis t r i to Federal , funcio­
ná r io público, casado, com domicil io eleitoral no distrito 
municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio B . 
E . 19, n . 963) . 

73. A R M A N D O M A G A L H Ã E S C O R R Ê A ( P r o c . 60) , f i lho de 
Pedro Thomaz C o r r ê a c dc Carol ina M o r e i r a C o r r ê a , com 

47 anos, nascido a 7 de setembro de 1885, no Dis t r i to Fe­
deral, modelador do Museu Nac iona l , casado, com domi-
c i l i eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a ­
l i f icação ex-officio B . E . 17 n . 225 ) . 

74. H Y P P O L I T O H A S T E N R E I T E R ( P r o c . 61) , f i lho de Agos ­
tinho Hastenreiter e de Rosita Hastenreiter, com 68 anos, 
nascido a 18 de junho de 1864, cm P i r a í , Estado do R io de 
Janeiro, funcionár io público, com domicil io eleitoral no 
distrito municipal de Madure i r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio 
B . E . 18, n . 730) . 

75. M A R I A M A C I E L ( P r o c . 63) , f i lha de Edemundo V i c t o r M a ­
ciel e de A m é l i a Hi tchings Mac ie l , com 32 anos, nascida 
a 19 de fevereiro de 1900, em V i t o r i a , Estado do Espi r i to 
Santo, funcionár io público, solteira, com domicil io eleitoral 
distrito municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio 
B . E . 18, n . 358 ) . 

76. R U B E N S A Z A M B U J A N E V E S ( P r o c . 72), f i lho de Os­
car Azambuja Neves e de H e r c i l i a Saldanha da Gama 
Azambuja, com 26 anos, nascido a 22 de dezembro de 1905, 
no Dis t r i to Federal , func ionár io da Jus t i ça Loca l , casado, 
com domicil io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é ­
p a g u á . (Qua l i f i c ação ex-officio B . E . 19, n. 1.025). 

77. O S W A L D O R O D R I G U E S D E B A R C E L L O S ( P r o c . 73), 
f i lho de Antôn io de Barcellos e de Amél ia de Barcellos, 
com 51 anos, nascido a 22 de m a r ç o de 1881, no Distr i to 
Federal , funcionár io público, casado, com domicilio eleito-
toral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação 
ex-officio B . E . 18, n . 843) . 

78. J O S E ' S A L L E S D E S O U Z A ( P r o c . 74), filho de Manoel 
Timotheo Souza e de An tôn io Timotheo Souza, com 44 
anos, nascido a 1° de dezembro de 1888, em Fortaleza, 
Estado do Ceará , funcionário público, casado, com domi­
cil io eleitoral no distrito municipal de Anchie ta . (Qua l i ­
f icação cx-officio B . E . 17, n . 431) . 

79. D J A L M A N O G U E I R A D A F O N S E C A , ( P r o c . 75), filho 
de Hermogeneo Hyppoli to da Fonseca e de A n n a Nogueira 
da Fonseca, com 35 anos, nascido a 5 de dezembro de 
1897, em V o l t a Redonda, Estado do R i o de Janeiro, fun­
c ionár io público, casado, com domicilio eleitoral no dis­
trito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i cação ex-officio 
B . E . 18, n . 3 .382) . 

80. J O S E ' I G N A C I O N O G U E I R A D A G A M A (Proc . 81), f i ­
lho de Francisco de Pau la Bandeira Nogueira da Gama 
e Augusta da S i lva Nogueira da Gama, com 61 anos, nas­
cido a 14 de julho de 1871, no Distri to Federal, funcioná­
r io público, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu­
nicipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio B . E . 
18, n . 816) . 

81. A N T Ô N I O J O S E ' S O A R E S N E T T O ( P r o c . 84) , filho de 
Al f redo Cezar Soares e de Lu iza da S i lva Soares, 52 
anos, nascido a 15 de maio de 1880, em N o v a Iguas sú 
Estado do R i o de Janeiro, funcionário público, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a ­
g u á . (Qua l i f i cação ex-officio B . E . n. 18, n . 802) . 

82. A N T Ô N I O D A S I L V A C A E T A N O ( P r o c . 87) , f i lho de 
J o ã o Manoel Caetano e de Rachel da S i lva Caetano, com 
32 anos, nascido a 10 de setembro de 1900, no Dis t r i to F e ­
deral , funcionár io público, casado, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i cação ex-
officio B . E . 18, n . 3 .426) . 

83. J O S E ' S A N C H E S B E Z E R R A T R I N D A D E ( P r o c . 88), 
fi lho de T i t o Sanches B ize r r a Trindade e de Almer inda 
Sanches Trindade, com 33 anos, nascido a 25 de agosto de 
1899, em F lo r i anópo l i s , Estado de Santa Catarina, funcio­
ná r io público, casado, com domicil io eleitoral no distrito 
municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio B . 
E . 18, n . 2 . 916 ) . 

84. J O S E ' L O U R E N Ç O D A S I L V A ( P r o c . 89) , f i lho de A n ­
tônio L o u r e n ç o da S i l v a e de M a r i a Gama da S i lva , com 
30 anos, nascido a 13 de novembro de 1902, em Campo 
M a i o r (Estado do P i a u í ) , funcionár io públ ico, casado, 
com domici l io eleitoral no distrito municipal de Madure i ­
r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio B . E . 20, n. 2 .026) . 

85. A S C I N D 1 N O X A V I E R D A S I L V A M O U R A ( P r o c . 90), 
f i lho de Jú l io X a v i e r da S i l va M o u r a e de Ju l i a X a v i e r 
da S i l va , 39 anos, nascido a 20 de abril de 1893, no D i s ­
tr i to Federal , funcionár io públ ico , casado, com domici­
l io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á , ( Q u a ­
l i f icação cx-officio B . E . 23, n . 4 .303) . 

86. A M É R I C O V E S P U C I O D E A B R E U C O N T R E I R O S 
( P r o c 92) , f i lho de Anacleto Abreu de Carvalho Con-
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treiros e de M a r i a A m a d a de Castro Contreiros, com 48 
anos, nascido a 12 de outubro de 1884, em S ã o Salvador, 
Estado da Ba ía , oficial reformado do Exerc i to , casado, 
com domilicio eleitoral no distrito municipal dc Madure i ­
r a . (Qua l i f i c ação cx-officio B . E . 19, n . 1.312). 

87. A N T Ô N I O B A P T I S T A Q U I N T A N I L H A ( P r o c . 94) , f i ­
lho de J o s é Baptista Quintani lha e de Regina L u i z a de 
F a r i a Quitanilha, com 55 anos, nascida a 29 de maio de 
1877, no Dis t r i to Federal , com domicil io eleitoral no dis­
trito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação cx-officio 
B . E . 21, n . 3 . 684 ) . 

88. M A N O E L C A R D O Z O Í N D I O D O B R A S I L ( P r o c . 95) , 
filho de Jorge Cardozo e de Ignacia Pinto Cardozo, com 
73 anos, nascido a 24 de agosto de 1859, em Campos, 
Estado do R i o de Janeiro, of ic ia l de Jus t i ça , casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de M a d u r e i r a . 
(Qua l i f i cação ex-officio B . E . 18, n . 3 .255) . 

89. J O S E ' I Z I D R O D O S S A N T O S ( P r o c . 96) , f i lho de J o ã o 
Pires Fe r re i r a e de Carol ina da Conceição Pires , com 36 
anos, nascida a 2 de m a r ç o de 1896, em Mar t inho da 
A g u a Branca (Estado de A l a g o a s ) , func ionár io público, sol­
teiro, com domicil io eleitoral no distrito municipal de 
Madure i ra . (Qua l i f i cação ex-officio B . E . 18, n . 254) . 

90. B E L M I R O A L V E S D O S S A N T O S ( P r o c . 97) , f i lho de 
Domiciano Alves dos Santos e de Jovi ta Cardozo dos 
Santos, com 40 anos,. nascido a 17 de setembro de 1892, 
em Juiz de F ó r a , Estado de M i n a s Gerais, funcio­
ná r io públ ico , solteiro, com domici l io eleitoral no 
distrito municipal de M a d u r e i r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-officio 
B . E . 18, n . 459) . 

91. B E L I S A R I O V I E I R A R A M O S ( P r o c . 98) , filho de João 
L u i z de Alme ida Ramos e de Cecíl ia de Almeida Ramos, 
com 61 anos, nascida a 26 de maio de 1871, em Santa 
Thereza de Valença , Estado do R i o de Janeiro, funcio­
ná r io público, casado, com domicil io eleitoral no distrito 
municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o Vex-officio B . 
E . 22, n . 6 .387) . 

92. J O S E ' B H E R I N G ( P r o c . 99) , f i lho de Francisco de Pau la 
Ribeiro Bher ing e de M a r i a L u i z a Rangel Bher ing , com 
55 anos, nascido a 19 de m a r ç o de 1877, em U b á Estado 
de Minas Gerais, . funcionário público, casado com domicil io 
eleitoral no distrito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i ca ­
ção ex-officio B . E . 21, n . 2 . 021 ) . 

93. B E R N A R D I N O G O N Ç A L V E S ( P r o c 100), filho de Joa ­
quim Gonçalves e de Carol ina Augus ta Gonçalves , com 
44 anos, nascida a 12 de junho de 1888, no Dis t r i to F e ­
deral, funcionár io público, casado, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i cação ex-offi­
cio B . E . 17, n . 103) . 

94. E R O V I L G A R C I A ( P r o c . 101), filho de Paul ino Garc ia e de 
M a r i a Garc ia , com 29 anos, nascido a 29 de junho de 
1903, no Distr i to Federal , funcionár io público, casado, com 
domicil io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . 
(Qua l i f i c ação ex-officio B . E . 16, n . 216) . 

95. J O Ã O G O N Ç A L O D A S I L V E I R A ( P r o c . 102), f i lho de 
Manoel José da A s s u m p ç ã o Si lve i ra e de Joanna da Cruz 
Si lveira , 41 anos, nascido a 16 de novembro de 1890, no 
Distr i to Federal, funcionár io público, solteiro, com domi­
cil io eleitoral no distrito municipal de Anchie ta . ( Q u a l i ­
ficação ex-officio B . E . 17, n . 224) . 

96. J O S É A C C A C I O D I A S ( P r o c . 103), f i lho de A n t ô n i o A c n -
cio Dias e de Eugenia Pacheco Dias , 49 ano;, nascido a 
21 de abr i l de 1883, em Ca randa í , Estado de Minas Ge­
rais, funcionár io público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Madure i r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-
officio, B . E . 16, n . 831) . 

97. P E D R O J O S É C R U Z ( P r o c . 104), f i lho de J o s é Joaquim 
da Cruz e de M a r i a A n u a da Conceição, 39 anos, nascido 
a 26 de junho de 1893, cm Ipojncas, Estado de Pernam­
buco, funcionár io público, casado, com domicil io eleitora! 
no distrito municipal de M a d u r e i r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-
officio, B . E . 17, n . 428) . 

95. F Á B I O A N T Ô N I O S A R A I V A ( P r o c . 105), i i lho de Os­
car Antôn io Saraiva e de A l z i r a Baslos Saraiva, 33 anos, 
nascido a 30 de agosto de 1899, no Dis t r i to Federal , fun­
cionário público, casado, com domicilio eleitoral no dis­
trito municipal tie J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-officio, 
B . E . 18, n . 340) 

99. A R T H U R G O N Ç A L V E S D O S S A N T O S ( P r o c . 106), f i ­
lho de Al f r edo Gonçalves dos Santos e de Perscil ianna 

M a r i a da S i lva , 39 anos, nascido a 23 de junho de 1893, 
cm Cap iva r í , Estado do R i o de Janeiro, funcionário pú­
blico, casado, com domicil io eleitoral no distrito municipal 
de Madure i r a . (Qua l i f i c ação cx-officio, B . E . 21, nú­
mero 1.689). 

100. O S C A R C O R R Ê A B A R B O S A ^ ( P r o c . 107), filho de Antô­
nio C o r r ê a Barbosa e de Francisca Cezar Costa Barbo­
sa, 30 anos, nascido a 28 de abri l de 1902, no Distrito Fe­
deral, funcionár io público, solteiro, com domicilio eleito­
ral no distrito municipal de Madure i r a . (Qual i f icação ex-
officio, B . E . 18, n . 915) . 

101. O S M U N D O D E A L M E I D A V I E I R A ( P r o c . 108), filho dc 
Jú l io M a r i a V i e i r a e de Idalina de Almeida Vie i r a , com 
32 anos, nascido a 4 de dezembro de 1899, em Sant 'Anna 
do Livramento, Estado do R i o Grande do Sul , militar, ca­
sado, com domicil io elietoral no distrito municipal de 
Madure i r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-officio, B . E . 20, núme­
ro 202) . 

102. P E D R O N O L A S C O D O S S A N T O S ( P r o c . 109), filho de 
Nestor Celso de Siqueira e de Claramaria da Conceição, 
37 anos, nascido a 31 de janeiro dc 1895, em Pa t í do A l -
feres, Estado do R io de Janeiro, funcionário público, ca­
sado, com domicil io eleitoral no distrito municipal de Ja­
c a r é p a g u á . (Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 18, n. 450). 

103. A N T Ô N I O F E L I X D E L I M A ( P r o c . 110), filho de F c l i x 
Alexandre Fe r re i r a e de M a r i a Cândida da Conceição, 38 
anos, nascido a 13 de m a r ç o de 1S94, em Joaquim Nabuco, 
Estado dc Pernambuco, funcionár io público, casado, com 
domicil io eleitoral no distrito municipal de Madureira . 
(Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 21, n . 1.677). 

104. A N T Ô N I O F R A N C I S C O D E S O U Z A ( P r o c . 111), filho 
de Bernardino Francisco de Souza e de Joaquina Mar ia 
da Conceição, 42 anos, nascido a 11 de setembro de 1890, 
em Recife, Estado de Pernambuco, militar, casado, com 
domici l io eleitoral no distri to municipal de Madureira. 
( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio, B . E . 19, n . 1.277). 

105. L A U R O D E M A T T O S M E N D E S ( P r o c . 112), filho de Ál­
varo Te ixe i r a de Sousa Mendes e de Rosa Albert ina de 
Mattos Mendes, 36 anos, nascido a 14 de agosto de 1896, 
em Fortaleza, Estado do Ceará , funcionário público, sol­
teiro, com domicil io eleitoral no distrito municipal de Ja­
c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio, B . E . 23, n. 3.333). 

106. J O S É T H O M A Z D E A Q U I N O ( P r o c . 113), filho de M a ­
noel Thomaz de Aquino e de M a r i a da Conceição, 42 anos, 
nascido a 19 de maio de 1890, em Car i r í , Estado de A l a ­
goas, funcionár io público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qual i f icação ex-
officio, B . E . 20, n . 1.985). 

107. M A N O E L A L V E S D O S S A N T O S ( P r o c . 118), filho de 
J o s é Joaquim dos Santos e de H e r c i l i a V i e i r a dos Santos, 
31 anos, nascido a 15 de dezembro de 1901, em Nossa Se­
nhora das Dores, Estado de Sergipe, funcionário público, 
casado, com domicil io eleitoral no distrito municipal de 
M a d u r e i r a . (Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 23, n . 4.462). 

10S. M I G U E L D E A L M E I D A ( P r o c . 119), filho dc Vic tor José 
C o r r ê a e de Qui ter ia de Alme ida Corrêa , 57 anos, nascido 
a 10 de setembro de 1875, em Barbacena, Estado de Mioas 
Gerais, funcionár io público, casado, com domicilio eleito­
ral no distrito municipal de Madure i ra . (Qual i f icação ex-
officio, B . E . 18, n. 1.816). 

109. A N T Ô N I O M O N T E I R O D E F R E I T A S ( P r o c . 120), filho 
de A m é r i c o Montei ro de Freitas e de Jul ia Monteiro, com 
43 anos, nascido a 10 de dezembro de 1888, em Magé , Es ­
tado do R i o de Janeiro, funcionár io público, casado, com 
domicil io eleitoral no distrito municipal de Pavuna. (Qua­
l if icação ex-officio, B . E . 21, n . 1.344). 

110. J O A Q U I M A P P O L I N A R I O F E R N A N D E S D E M E D E I ­
R O S ( P r o c . 121), filho de José Bernardo de Medeiros e 
de Paul ina Engrac ia de Medeiros, 59 anos, nascido a 11 &-z 
m a r ç o de 1873, em Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, 
funcionár io público, casado, com domicilio eleitoral no dis­
trito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qual i f icação cx-officio, 
B . E . 18, n . 851) . 

111. A R L I N D O A N D R A D E L E I T E ( P r o c . 122), filho de José 
Gonçalves Leite e de M a r i a da Glor ia Leite, 42 anos, nas­
cido a 29 de junho de 1890, no Distr i to Federal, funcioná­
rio público, viuvo, com domicilio eleitoral no distrito mu­
nicipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 23, 
n . 8 .442) . 

112. O L Y M P I O B U A R Q U E D E G U S M Ã O ( P r o c . 126), filho de 
Pedro Buarque de Gusmão e de M a r i a das Mercês Buar-
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que de Gusmão , 50 anos, nascido a 13 de novembro de 
1882, em Por to Calvo, Estado de Alagoas , 2 o tenente re­
formado do E x é r c i t o , casado, com domicil io eleitoral no 
distrito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i c ação cx-officio, 
B . E . 19, n . 1.331). 

113. E R N E S T O D E M E L L O ( P r c . 127), filho de V i t a l Ernesto 
T i to de M e l l o e de M a r g a r i d a E^tacia da Cruz M e l l o , 42 
anos, nascido a 11 de dezembro de 1889, no Dis t r i to F e ­
deral, funcionário público, casado, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i c ação cx-
officio, B . E . 16, n . 826) . 

114. N E S T O R M A R I A T H C O S T A ( P r o c . 128), f i lho de A g o s ­
tinho Mi l i t ão Costa e de A l z i r a M a r i a t h Costa, com 38 
anos, nascido a 24 de abri l de 1894, no Dis t r i to Federal , 
funcionár io público, casado, com domicil io eleitoral no dis­
trito municipal de f a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, 
B . E . 26, n . 10.900) . 

115. A G N E L L O M A R I N H O D E S O U S A ( P r o c . 129), filho de 
J o s é Mar t ins de Sousa e de Francisca Florentfna de Sousa, 
46 anos, nascido a 18 de junho de 1886, em Na ta l , Estado 
do R i o Grande do Norte, of ic ia l do E x é r c i t o , solteiro, com 
domici l io eleitoral no distrito municipal de Madure i r a . 
(Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 19, n . 1.283). 

116. A L B A N O V I E I R A F U R T A D O ( P r o c . 130), f i lho de Manoel 
V i e i r a Fur tado e dc Amél ia Francisca Furtado, 40 anos, 
nascido a 15 de fevereiro de 1892, no Dis t r i to Federal , fun­
c ionár io público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação cx-officio, B . E . 
23, n . 3 .298) . 

117. A R M A N D O D E A N D R A D E G U I M A R Ã E S ( P r o c . 134), 
filho de An tôn io de Ol ive i ra G u i m a r ã e s e de M a r i a L u i z a 
de Andrade Guimarães , 47 anos, nascido a 12 de outubro de 
1885, no Dis t r i to Federal, funcionário público, solteiro, com 
domici l io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . 
( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio, B . E . 23, n . 8 .506) . 

l i l i T T H E O D O R O L A U R I A N O ( P r o c . 135), filho de Laur iano 
Manoe l dos Santos e de Amél ia da Conceição, 42 anos, nas­
cido a 5 de m a r ç o de 1890, em V o l t a Redonda, Estado do 
R i o de Janeiro, funcionár io público, viuvo, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i ­
cação ex-officio, B . E . 18, n . 477) . 

119. L U I Z A N T Ô N I O C O R D E I R O ( P r o c . 136), f i lho de Pedro 
L u i z Cordeiro e dc M a r i a das Dores Ve l lozo , 47 anos, nas­
cido a 21 de abri l de 1885, no Dis t r i to Federal , funcionár io 
públ ico , casado, com domicilio eleitoral no distrito munici ­
pal de Madure i r a . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 21, 
n . 1.686). 

120. M A N O E L L U C A S N O R M A N D I A ( P r o c . 137), filho de M i ­
guel Pere i ra Normandia e de L y d i a Rocha Normandia, 46 
anos, nascido a 18 de outubro de 1886, no Dis t r i to Federal , 
escrevente juramentado, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Madurei ra . (Qua l i f i cação ex-officio, 
B . E . 21, n . 3 .674) . 

121. H O N O R I O S A R A I V A D O A M A R A L ( P r o c 138), filho de 
Manoel Marques Saraiva do A m a r a l e de Theotonia C a m ­
pos do A m a r a l , 36 anos, nascido a 16 de setembro de 1896, 
em Corumbá , Estado de M a t o Grosso, funcionár io público, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal dc M a ­
dureira . (Qua l i f i cação cx-officio, B . E . 21, n. 1.956). 

122. F R A N C I S C O T E I X E I R A D A C U N H A ( P r o c . 140), f i lho 
de L u i z Antôn io da Cunha e de M a r i a L u i z a Mar ins da 
Cunha, 53 anos, nascido a 28 de outubro de 1879, no D i s ­
trito Federal, funcionár io público, casado, coro domicil io 
eleitoral no distrito municipal de M a d u r e i r a . (Qua l i f i c ação 
ex-officio, B . E . 22, n . 5 .364) . 

123. P A U L O C E Z A R L O P E S D A C O S T A ( P r o c . 142), f i lho de 
Canrobert de L i m a Costa c de M a r i a Augus ta Lopes da 
Costa, 23 anos, nascido a 12 de setembro de 1909, em Por to 
Alegre, Estado do R i o Grande do Sul , funcionár io público, 
solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação cx-officio, B . F.. 23, n. 3.553). 

124. J O S É A L V E S D A S I L V A ( P r o c . 143), f i lho de Ruf ino Pe­
reira da Mat t a e de Francisca Alves da S i lva , 39 anos, nas­
cido a 23 de dezembro de 1S92, no Dis t r i to Federal , fun­
cionário público, solteiro, com domicil io eleitoral no dis­
trito municipal de J a c a r é n a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, 
B . E . 23, n . 10.723). 

125. R E Y N A L D O G A L V Ã O D E S Á ( P r o c . 144), f i lho de M a ­
noel da F . Ga lvão e de M a r i a F . de Ol ive i ra , 35 anos, 
nasoido a 14 de m a r ç o de 1897, em Santa Ri ta , Estado da 

P a r a í b a do Norte, funcionário público, casado, com domi­
cil io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . Q u a l i ­
f icação ex-officio, B . E . 23, n . 3 .355) . 

126. F R A N C I S C O L U I Z D E S O U Z A (Proc . 145), filho de João 
Guilherme e de Josephina M a r i a da Conceição, 43 anos, 
nascido a 8 de outubro de 1889, em Beberibe, Estado de Per ­
nambuco, sub-oficial da Armada , casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i ­
c a ç ã o ex-officio, B. E . 16, n . 937) . 

127. J O Ã O B A P T I S T A P I R E S ( P r o c . 146), filho de El ias Pires 
e de M a r i a do Remédio Pires, 25 anos, nasoido a 10 de ou­
tubro de 1907, no Distr i to Federal, operár io , solteiro, com 
domici l io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . 
(Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 27, n . 3 .231) . 

128. E V A N D R O C A N C I O A L V E S D E C A S T I L H O (Pvoc . 14S), 
f i lho de Francisco Alves de Castilho e de El i sa Alves de 
Castilho, 21 anos, nascido a 20 de outubro de 1911, em 
I ju í , Estado do R i o Grande do Su l , aluno da Esro la M i l i t a r , 
solteiro, com domicil io eleitoral no distrito municipal de 
J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 20, nume­
ro 158) . 

129. A N T Ô N I O D E S A B A R R E T O L E M O S F I L H O (Processo 
149), filho dc An tôn io dc Sá Barreto Lemos e de Adalg iza 
Lisboa Lemos, 21 anos, nascido a 18 de maio de 1911, em 
S ã o Salvador, Estado da Baía , mil i tar , solteiro, com domi­
cil io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua­
lif icação ex-officio, B . E . 20, n . 253) . 

130. E U R f C O D A S C H A G A S W E R N E K ( P r o c . 150), filho de 
A m é r i c o das Chagas Wernek e de M a r i a Carolina B r a n ­
d ã o Wernek, 44 anos, nascido a 16 de dezembro de 1888, 
no Dis t r i to Federal , of ic ia l da Pol ic ia , casado, com domi­
ci l io eleitoral no distrito municipal de Madure i ra . (Qua l i ­
f icação ex-officio, B . E . 20, n . 2 .104) . 

131. J O Ã O A L V E S D O N A S C I M E N T O ( P r o c . 152), filho de 
Ruf ino Pere i ra da M o t t a e de Francisca Alves da Si lva, 
42 anos, nascido a 25 de dezembro de 1889, no Dis t r i to Fe 
deral , funcionár io público, casado, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação cx-
officio, B . E . 18, n . 2 . 468 ) . 

132. A N T Ô N I O J O A Q U I M D A S I L V A ( P r o c . 153), filho de 
Ezequiel Campos de Azevedo c de P o r f i r i a M a r i a da Con­
ceição, 60 anos, nascido a 25 de julho de 1872, no Distr i to 
Federal , funcionár io público, casado, com domicilio eleito­
ra l no distri to municipal de Madure i r a . (Qua l i f i cação cx-
officio, B . E . 23, n . 3 .358) . 

133. M A X J O R G E R A N G E L ( P r o c . 154), filho de À l t ami rando 
Jorge Rangel e de A l z i r a Jorge Rangel, 23 anos, nascido 
a 19 de junho de 1909, no Dis t r i to Federal, cadete da E s ­
cola M i l i t a r , solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal ' de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 
20, n . 411) . 

134. E Z E Q U I E L T E L L E S ( P r o c . 155), f i lho de Romana M a r i a 
Sousa, 50 anos, nascido a 10 de abri l de 1882, no Dis t r i to 
Federal , funcionár io p ú b l i c o , casado, com 'domicilio elei­
toral no distrito municipal dc Tacarépagi .á . (Qua l i f i cação 
ex-officio, B . E . 22, n . 5 .439) . 

135. C L A R A V E R S A K I ( P r o c . 157), f i lha de Fernando Versa r i 
e de Ignacia M a r i a Franco, 35 anos, nascida a 10 de abri l 
de 1897, em Manaus, Estado do Amazonas, fnucinii.irio pú­
blico, solteira, com domicil io eleitoral no di-'trito munici­
pal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i c ação cx-officio, B . E . 18, 
n . 2 . 718 ) . 

136. J Á Y M E P E R E I R A D A S I L V A ( P r o c . 159), filho de José 
Pereira da S i l va e de Amél i a Pereira da Si lva , 37 anos, 
nascido a 8 de ju lho .de 1895, cm Ni t e ró i , Estado do R i o 
de Janeiro, funcionár io público, casado, com domicil io elei­
toral no distrito municipal de Madure i ra . (Qua l i f i cação 
cx-officio, B . E . 21, n . 1.954). 

137. C Y R O M E N D E S D E O L I V E I R A ( P r o c . 160), filho de João 
L o u r e u ç o dc Ol ive i ra e de M a r i a Lins de Ol ive i ra , 38 
anos, nascido a 9 de agosto de 1894, em S ã o José de M i -
quibú, Estado do R io Grande do Norte, funcionário pú­
blico, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Madure i r a . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 23, nume­
ro 1.245). 

138. A R I S T I D E S T A V A R E S C A R O L L O ( P r o c . 161), filho de 
Manoe l J o s é Carol lo e de Joanna Angél ica da Costa, 50 
anos, nascido a 24 de setembro de 1882, no Distr i to Federal, 
funcionár io público, casado, com domicilio eleitoral no dis­
trito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação cx-officio, 
B . E . 26, n . 5 .630) . 
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139. L U I Z D E B A R R O S C A V A L C A N T I ( P r o c . 162) ( f i lho de 
Manoe l de Barros Nobre Cavalcanti e de Francisca Bona 
de Barros Cavalcanti , 42 anos, nascido a 16 de outubro de 
1890, em Recife, Estado de Pernambuco, func ionár io pú ­
blico, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio, B . E . 23, n ú ­
mero 3 .348) . 

140. H E N R I Q U E G O N Z A G A B O R G E S ( P r o c . 163), fi lho de 
Manoel Gonzaga Borges e de Edwiges Pere i ra Borges, com 
39 anos, nascido a 15 de dezembro de 1893, no Dis t r i to F e ­
deral, funcionár io público, solteiro, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-
officio, B . E . 17, n . 189). 

141. E L P I D I O R O S A ( P r o c . 164), filho de Manoel A n t ô n i o da 
Rosa e de Rosa da Conceição, com 28 anos, nascido a 15 
de agosto de 1904, no Dis t r i to Federal , funcionár io pú­
blico, casado, com domicil io eleitoral no distrito municipal 
de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação cx-officio, B . E . 23, n ú ­
mero 1.215). 

142. J O S É M A R I A B O R G E S ( P r o c . 165), filho de Arna ldo B o r ­
ges de A r a ú j o e de E v a M a r i a Borges, 44 anos, nascido a 
25 de maio de 1888, em Barbacena, Estado de M i n a s Ge­
rais, funcionár io público, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Madure i ra . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio, 
B . E . 18, n i 472) . 

143. A T A L I B A G U I M A R Ã E S M E L L O ( P r o c . 167), fi lho de M a ­
noel de Sousa Gu imarãe s M e l l o e de M a r i a Amél i a da S i l ­
va Mel lo , 42 anos, nascido a 31 de m a r ç o de 1890, no D i s ­
trito Federal, funcionár io público, casado, com domicil io 
eleitoral no distrito federal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i c ação 
ex-officio, B . E . 26, n . 5 .463) . 

144. P E D R O V I C T O R D A G A M A ( P r o c . 168), fi lho de Theo-
doro Carvalho Souza Gama e de Alexandr ina Francisca. 
com 50 anos, nascido a 5 de fevereiro de 1882, no Dis t r i to 
Federal, funcionár io público, viuvo, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i c ação cx-
officio, B . E . 23, n . 1.280). 

145. C E L S O V I C T O R D E M E L L O E S O U S A ( P r o c . 169), f i ­
lho de Antôn io J o s é de M e l l o e Sousa e de M a r i a E m i l i a de 
Sousa, 48 anos, nascido a 25 de dezembro de 1884, em N a ­
tal, Estado do R i o Grande do Norte , funcionár io público, 
casado, com domicil io eleitoral no distrito municipal de 
Madure i ra . (Qua l i f i c ação ex-officio. B . E . 19, nume­
ro 945) . 

146. C Â N D I D O G O M E N S O R O G U I M A R Ã E S ( P r o c . 170), f i ­
lho de J o s é Gomensoro Gu imarãe s e de Carol ina Comerir-oro 
Gu imarães , 54 anos, nascido a , 19 de agosto de 1878, no 
Dist r i to Federal , funcionár io público, casado, com domici­
lio eleitoral no distrito municipal de Madure i r a . ( Q u a l i f i ­
cação ex-officio, B . E . 21, n . 1.987). 

147. A N T Ô N I O G E R A L D O F E R R E I R A ( P r o c . 173), fi lho de 
An tôn io José Ferre i ra c de Francisca Rosa Fer re i ra , 34 
anos, nascido a 14 de janeiro de 1898, no Dis t r i to Federal, 
funcionár io público, casado, com domicil io eleitoral no dis­
trito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i c ação cx-officio, 
B . E . 21, n . 1.897). 

149. J O S É M A R T I N H O S A L L E S R U A S ( P r o c . 175), filho de 
Fructuoso Carvalho Ruas e de Evar is ta de Salles Ruas, 42 
anos. nascido a 20 de m a r ç o de 1890, em São L u i z do M a ­
ranhão , Estado do M a r a n h ã o , func ionár io público, cagado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a ­
g u á . (Qua l i f i c ação cx-officio, B . E . 23, n . 8 .955) . 

150. P E D R O C L E M E N T E ( P r o c . 177), filho de Cassiano Cle ­
mente de Ol ive i ra e de Dconi la M a r i a de Ol ive i ra . 25 ai;os, 
nascido a 2 de junho de 1907, cm Barbacena, Estado de 
Minas Gerais, func ionár io público, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i ca ­
ção cx-officio, B . E . 23, n . 1.201). 

151. J O A Q U I M J O S É G O M E S ( P r o c . 178), filho de Joaquim 
Gomes V i l l a N o v a e de Angel ina Machado Gomes, 41 anos, 
nascido a 25 de setembro de 1891, no Dis t r i to Federal , 
funcionár io público, casado, com domici l io eleitoral no dis­
trito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i cação cx-officio, 
B . E . 26, n . 11.474). 

152. C I C E R O A U G U S T O D A S I L V A M A I A ( P r o c . 179), fi lho 
de José Augusto da S i lva M a i a e de Ju l ia D i n i z da S i lva 
M a i a , 42 anos, nascido a 2 de julho de 1890, no Dis t r i to 
Federal, funcionár io público, casado, com domicilio eleito­
ral no distrito municipal de Madure i r a . ( Q u a l : i i c a ç ã o ex-
officio, B . E . 24, n . 4 .126) . 

153. A G E N O R T O R R E S D A S I L V A ( P r o c . 180), filho de M a ­
noel J o ã o da S i lva e de Anton ia Torres da Si lva , 23 E H O S , 

nascido a 21 de agosto de 1909, no Dis t r i to Federal, fun­
c ionár io público, casado, com domicil io eleitoral no distrito 
municipal de Madure i r a . (Qua l f i i cação cx-officio, B . E . 
16, n . 384) . 

154. J O S É D E O L I V E I R A G O M E S ( P r o c . !81), filho de Manoel 
Gomes da S i lva e de Etelvina de Ol ive i ra Gomes, 38 anos, 
nascido a 9 de junho de 1894, em São Sebas t ião do A l t o , 
Estado do R io de Janeiro, funcionár io público, rasado, com 
domicil io eleitoral no distrito mun ; cipal de Madure i r a . 
(Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 23, n . 7 .738) . 

155. F R A N C I S C O C A N U T O D E A R A Ú J O ( P r o c . 182), rilho 
de Francisco Canuto de A r a ú j o e de Natacia Clementina 
de M e l l o A r a ú j o , 72 anos, nascido a 20 de m a r ç o de 1860, 
em Penedo, Estado de Alagoas, func ionár io público, ca­
sado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Jaca­
r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 18, n. 798) . 

156. M A N O E L R O S A ( P r o c . 183), fi lho de An ton ia Francisca da 
Rosa, 40 anos, nascido a 19 de m a r ç o de 1892, no Dis t r i to 
Federal , funcionár io público, viuvo, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de Madure i r a . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-of­
ficio, B . E . 23, n . 1.267.) 

157. A R Y J O S E ' D A S I L V A ( P r o c . 184), filho de Fernando José 
da S i l va e de M a r i a Anton ia da S i lva , 32 anos, nascido a 
27 de abri l de 1900, no Dis t r i to Federal , funcionár io pú­
blico, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i c ação cx-officio, B . E . 26, nú ­
mero 5.945.) 

158. G E R S O N T A V A R E S R O D R I G U E S ( P r o c . 185), filho de 
G i l Augusto de Novaes Rodrigues e de Piedade de Tavares 
Rodrigues, 48 anos, nascido a 2 de abr i l de 1884, em Ca-
metá , Estado do P a r á , func ionár io públ ico, casado, Com do­
mici l io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua­
lif icação cx-officio, B . E . 23, n . 1.197.) 

159. A N T Ô N I O V I C T O R M O R E I R A B R A N D Ã O ( P r o c . 186), 
filho de José M o r e i r a B r a n d ã o Castello Branco e de Anna 
Joaquina More i r a B r a n d ã o , 72 anos, nascido a 15 de junho 
de 1860, em Nata l , Estado do R i o Grande do Norte, fun­
cionário público, viuvo, com domici l io eleitoral no distrito 
municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-officio, B . E . 
18, n . 1.877.) 

160. J U S T I N I A N O C A R D O Z O D E A ^ S U M P Ç A O (P roc . 187), 
fi lho de M a r i a Francisca d a j í í n n u n c i a ç ã o , 64 anos, nascido 
a 7 de agosto de 1868, r ^ D i s t r i t o Federal , funcionário pú ­
blico, casado, com domicil io eleitoral no distrito municipal de 
Madurei ra . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 26, n. 5.587.) 

161. B E L M I R O S C A R I N C I ( P r o c . 190), f i lho de Cláudio Scarinci 
e de M a r i a Scarinci , 34 anos, nascido a 11 de janeiro de 
1898, em S ã o Paulo, Estado de S ã o Paulo, militar, viuvo, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Jacarépaguá . 
(Qua l i f i cação cx-officio. B . E . 24, n . 863.) 

162. S E V E R I N O M O N T E I R O D A S I L V A (Proc . 192), filho de 
Claudino Monteiro da S i lva e de Gui lhermina M . da Si lva, 
40 anos, nascido a 15 de fevereiro de 1892, em Caruaru, 
Estado de Pernambuco, oficial do E x é r c i t o , casado, com do­
mici l io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua­
l if icação cx-officio, B . E . 24, n . 862.) 

163. L U I Z A N T Ô N I O D E L I M A F I L H O (Proc . 194), fi lho de 
L u i z An tôn io de L i m a e de Euf loz ina M a r i a de L i m a , 54 
anos, nascido a 8 de dezembro de 1878, em Tie t ê , Estado 
de S ã o Paulo, func ionár io público, viuvo, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Madure i r a . (Qua l i f i cação 
ex-officio, B . E . 23, n . 1.198.) 

164. I L Y D I A Q U E I R O Z S O A R E S D E A N D R É A ( P r o c . 195), 
f i lha de Francisco Soares de A n d r é a e de Guilhermina M a -
riath Queiroz A n d r é a , 51 anos, nascida a 19 de agosto de 
1881, no Dis t r i to Federal , func ionár io público, viuva, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . 
(Qua l i f i cação cx-officio, B . E . 23, n . 1.173.) 

165. W A L D E M A R D A S I L V A P A S S O S ( P r o c . 196), filho de 
Când ido Augusto da S i l v a Passos e de M a r i a da S i lva Pas­
sos, 28 anos, nascido a 9 de outubro de 1904, nq Dis t r i to F e ­
deral, funcionár io público, solteiro, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de J a c a r é p a g u á (Qua l i f i cação ex-of­
ficio, B . E . 23, n . 1.278.) 

166. E U P H R A S I O B O R G E S ( P r o c . 197), fi lho de J o s é M a r c e l -
lino Borges e de Eleodora Dias Borges, 45 anos, nascido a 
15 de janeiro de 1887, em Santo Amaro , Estado da Baía , 
engenheiro, solteiro, com domicil io eleitoral no distrito mu-
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nicipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o cx-officio, B . E . 26, 
n . 4.289.) 

167. H E I T O R B O Y D ( P r o c . 203), f i lho de A l f r e d o B o y d e de 
Zoé Garnier Boyd , 48 anos, nascido a 10 de fevereiro de 
1884, no Dis t r i to Federal , funcionár io público, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . 
(Qua l i f i cação cx-officio, B . E . 25, n . 5.551.) 

168. O S C A R D E S O U Z A G U I M A R Ã E S ( P r o c . 204), f i lho de 
Antôn io da S i l v a G u i m a r ã e s e de J u l i a Rosa de Souza G u i ­
marães , 44 anos, nascido a 2 de m a r ç o de 1888, no Dis t r i to 
Federal , funcionár io público, casado, com domicil io eleitoral 
no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a l i f i c a ç ã o ex-of­
ficio, B . E . 21, n . 1.827.) 

169. M A R I O L O P E S D E B A R R O S ( P r o c . 205), fi lho de J o ã o de 
Ol ive i r a Barros e de Rosa Lopes de Barros , 50 anos, nas­
cido a 3 de janeiro de 1882, no Dis t r i to Federal , funcioná­
rio público, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu­
nicipal de Madure i r a . (Qua l i f i cação cx-officio, B . E . 26, 
n . 5.647.) 

170. J O A Q U I M G O M E S F A R N E Z E ( P r o c . 206) , f i lho de Se­
bas t ião V i e i r a e de M a r i a R i t a Farneze, 38 anos, nascido a 
31 de janeiro de 1893, em Serro, Estado de Minas Gerais , 
func ionár io público, casado, com domicil io eleitoral no dis­
trito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, 
B . E . 16, n . 487.) 

171. O C T A V I O P E D R O M A I A ( P r o c . 209), fi lho de A r t h u r Pe ­
dro M a i a e de Ju l ia Augusta M a i a , 41 anos, nascido a 8 de 
novembro de 1891, em Cascadura, Dis t r i to Federal , funcio­
ná r io público, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu­
nicipal de Anch ie ta . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 16, 
n . 98.) 

172. L I B O R I O F I R M I N O A L V E S ( P r o c . 211), fi lho de F i r m i n o 
Domingos A l v e s e de Amél ia F i r m i n o Alves , 55 anos, nas­
cido a 10 de m a r ç o de 1877, em P i r a í , Estado do R i o de 
Janeiro, func ionár io público, casado, com domicil io eleitoral 
no munic íp io de Madure i r a . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 
21, n . 1.909.) 

173. J O S E ' A L V E S A M A R O ( P r o c . 212), fi lho de Manoel A l v e s 
A m a r o e de A n n a Fernandes Amaro , 28 anos, nascido a 5 
de novembro de 1904, no Dis t r i to Federal , funcionár io p ú ­
blico, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de M a d u r e i r a . (Qua l i f i cação cx-officio, B . E . 21, n. 2.401.) 

174. I S A B E L A V O N S Y D O W W I L L S H I R E , f i lha de Eduardo 
von Sydow e de Amanda vou Sydow, 56 anos, nascida a 13 
de junho de 1876, em Cananéa , Estado de S ã o Paulo, fun­
c ionár io públ ico, casada, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 
21, n . 1.753.1 

175. L U I Z T E L L E S D E N O R O N H A ( P r o c . 215), fi lho de F r a n ­
cisco Tel les Barbosa Noronha e de A n n a R i t t a da S i l v a N o ­
ronha, 51 anos. nascido a 21 de setembro de 1881, no D i s ­
trito Federal , funcionrio público, casado, com domicilio elei­
toral no distri to municipal de Madure i ra . (Qua l i f i cação ex-
officio, B. E . 21. n . 1.823.) 

176. B E N E D I C T O A N A C L E T O D O S S A N T O S ( P r o c . 216), 
fi lho de Innocencio Anacleto dos Santos e de M a r i a M a r c o -
l ina da Soledade, 48 anos, nascido a 7 de setembro de 1884, 
em Mace ió , Estado de Alagoas, funcionár io público, ca­
sado, com domicil io eleitoral no distrito municipal de Jaca-
rép*aguá. (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 18, n. 471.) 

177. J O S E ' J O A Q U I M D E S A N T ' A N N A ( P r o c . 217), filho de 
Manoel Joaquim de Sant 'Anna e de Vicenc ia M a r i a N u ­

nes Pereira, 55 anos, nascido a 3 de outubro de 1877, em 
Salgueiro, Estado de Pernambuco, funcionár io públ ico, so l ­
teiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de M a ­
durei ra . (Qua l i f i cação ex-officio, B . E . 21, n . 1.602.) 

178. A N T E N O R J O S E ' D E S O U Z A ( P r o c . 218), fi lho de Joa­
quim J o s é de Souza e de Mine lv ina Rosa de Souza, 43 anos, 
nascido a 9 de julho de 1889, no Estado do R i o de J a ­
neiro, funcionário público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-of­
ficio, B . E . 18, n . 2.451.) . 

179. F R A N C I S C A P E Z Z I N I C R U Z ( P r o c . 219), f i lha de Vicente 
Pezzini e de Eld ina Pezzini , com 21 anos, nascida a 23 de 
dezembro de 1910, no Dis t r i to Federal , funcionár io público, 
casada, com domicilio eleitoral no distrito municipal de J a ­
c a r é p a g u á . (Qua l i f i c ação cx-officio, B . E . 21, n . 1.947.) 

180. I N I M A ' R E Z E N D E C A S T R O ( P r o c . 220), f i lha de Nephtal i 
Ribeiro da S i lva Castro e de Senhorinha de Rezende Castro, 
34 anos, nascida a 15 de novembro de 1898, em S ã o Paulo, 
Estado de S ã o Paulo, funcionár io público, casada, com do­
mici l io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . ( Q u a ­
lificação cx-officio, B . E . 18, n . 2.424.) 

181. N A R C I S O A L V E S P I N T O G U E D E S ( P r o c . 221), filho de 
J o ã o Alves Pinto Guedes e de Mar ianna Thereza Pa im Gue­
des, 54 anos, nascido a 22 de maio de 1878, no Distr i to Fe ­
deral, funcionár io público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municioal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-
officio, B . E . 21,*n. 1.662.) 

182. G U I D O F E L I P P E D E C A S T R O ( P r o c . 222), filho de Á l ­
varo de Souza Castro e de Ju l i a Fer re i ra de Castro, 35 
anos, nascido a 23 de agosto de 1897, no Dis t r i to Federal, 
funcionár io público, casado, com domicilio eleitoral no dis­
trito municipal de M a d u r e i r a . (Qua l i f i cação cx-officio, B . 
E . 23, n . 9.643.) 

183. M A N O E L J O A Q U I M D O S S A N T O S ( P r o c . 223), filho de 
Joaquim Leandro Bispo e de Amél i a M a r i a da Conceição, 
37 anos, nascido a de junho de 1895, em Bebedouro, E s ­
tado de Alagoas, funco'nario público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Madure i ra . (Qua l i f i cação 
ex-officio. B . E . 18, n . 466.) 

184. L U I Z P E R E I R A ( P r o c . 224), f i lho de Joaquim Pereira e de 
M a r i a Rodrigues de Ol ive i ra , 41 anos, nascido a 19 de 
m a r ç o de 1891, em Santos, Estado de S ã o Paulo, Po l i c i a M i ­
l i tar (o f ic ia l ) , casado, com domicil io eleitoral no distrito 
municipal de Madure i r a . (Qua l i f i c ação ex-officio, B . E . 20, 
n . 2.232.) 

185. A R N A L D O F E R N A N D E S D O R N A (Proc , 225), filho de 
Henrique Fernandes Dorna e de Cecíl ia Augusta Fernandes, 
37 anos, nascido a 5 de fevereiro de 1895, no Distr i to F e ­
deral, oficial da Po l i c ia M i l i t a r , mil i tar , casado, com domi­
ci l io eleitoral no distrito municipal de Madure i ra . (Qua l i ­
f icação cx-officio, B . E . 20, n . 2.224.) 

186. J O S E ' B E R N A R D O L E I T Ã O D E S O U Z A ( P r o c . 227), 
fi lho de Ricardo J o s é de Souza e de M a r i a da Annunc iação 
Le i t ão de Souza, 22 anos, nascido a 11 de julho de 1909, no 
Dis t r i to Federal , cadete, solteiro, com domicil io eleitoral no 
distrito municipal de J a c a r é p a g u á . (Qua l i f i cação ex-officio, 
B . E . 20, n . 292.) 

187. L I N O J O S E ' B R A V O , fi lho de J o s é Bravo e de Adelaide 
Edwiges da Conceição, 45 anos, nascido a 17 de junho de 
1887, no Dis t r i to Federal , funcionár io público, casado, com 
domicil io eleitoral no distrito municipal de J a c a r é p a g u á . 
( Q u a l i f i c a ç ã o ex-officio, B . E . 22, n . 5.574.) 

R i o de Janeiro, 16 de dezembro dc 1932 — Hannibal Porto, es­
cr ivão . 

EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 
(Decreto n. 22.1«8, de 5 de ilestembro de 11)32) 

Q U I N T A Z O N A E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Engenho Velho, S ã o C h r t s t o v ã o e 
Tijuca) 

J U I Z — D R . J O Ã O S E V E R I A N O C A R N E I R O D A C U N H A 

De ordem do D r . ju iz eleitoral da 5* Zona, 2" Ci rcunscr ição 
E le i to ra l , faço públ ico 'que, para conhecimento dos interessados, por 
despacho de 12 de dezembro corrente, foram mandados expedir pelo 
M . M . ju iz , os t í tu los eleitorais dos seguintes c i d a d ã o s : 

6. Raimundo Fortes Castelo Branco Sobrinho. 
7. R o g é r i o Coelho. 
8. Car los Sera f im de Souza . 
9. J o s é A d o l f o de Azevedo A l m e i d a . 

10. Va ldemar A b i l i o de Figueiredo. 
11. Vanda da S i lva Paranhos. 
12. Leandro J o s é Fernandes. 
13. Fu lv io P i res Machado . 
14. E d g a r d Souto Rego . 
15. J o s é Monte i ro de S á F r e i r e . 
16. N o é Carneiro Gonça lves . 
17. Olavo Fernandes Ga lvão . 
Outrossim, faço ciente aos interessados que os titulos são entre­

gues aos p r ó p r i o s eleitores ou a quem apresentar a senha recibo 
correspondente ao pedido de insr ição, trazendo no verso a assinatura 
do eleitor. Dado e passado nesta Capital, cm 22 de dezembro de 
1932. E u , A l c i n o Teixei ra de Mel lo , escrevente, no impedimento oca­
sional do escr ivão , subscrevo e assino. 
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